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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SEÇÃO I . PARTE II
DECRETO N9 46.237 . DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO XIV — N9 79 CAPITAL FEDERAL 1,XINIA-FEIRA, 27 DE ABRIL DE 3973

PRESIDÊNCIA DA . REPCJI53L,ICA
ODNSELHO NACIONAL DE PESQUISAS 	 s

PORTARIAS DE 12 DE ABRIL DE 1972

'N.° 63 — Aprovar, com base na Resolução do Conselho Deliberativo na 1.104.* Sessão, realizada a 29 de fevereiro de 1972, o Orçamento da
•Despesa constante , dos esquemas anexos, para o exercido de 1972, do Museu Paraense "Emílio Goeldi", ()não ‘rinculaclo ao Instituto Nacional
de Pesquisas da Amazônia, em decorrência do acordo firmado entre o Governo do Estado do Pára e o Conselho Nacional ue Pesquisas a cie
dezembro de 1954, mantido com a dotação de Cr$ 2.096.970,00 (dois milhões, noventa e seis mil, novecentos e setenta cruzeiros) que lhe e consignada
no Orçamento daquele Instituto..

1
51.01 r ppNsEm0 NApi0iAL DE _PESQUISAS 

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS DA AMAWNIA •

MUSEU PARAENSE	 "EMtLIO GOELD I"
OR MENTO DE 1 • 7 2	 O	 os DA LEI N9 4.320 DE 17 DESAR • DE 1 64, E DE.AC8RDO COM O ESQUEMA DA DESPESA

TRAÇADO- PELA LEI ORÇAMENTARIA DA UNIÃO, SUPLEMENTO N9 236, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1971

APROVADO PELO 00RulA0 DELIBERATIVO NA 1104a. SESSÃO, MEALIZADA A 29 DE FEVEREIRO DE 1972

•r.8:8

.1,1,1
01.00
01.01
01.05
01.08
01.09

í9PERig,52'SgUME2 o
Peisoal
Pessoal Civil	 •
Vencimentos e vantagens 'fixas
Vencimentos 	 •	 ,Gratificaçao de função 	
Gratificaçao adicional nor tempo de serviço (quinquenio0 	
Gratificaçao pelo exercicio' em regime de tempo . integral e. dedicação
exclusiva

297.456
9.468

56.900

1) BETIDE	 pireção, Chefia, Secretaria e Nivel.Superlor) 	 37.128
2) RESEX .-	 Serviço extraordinário vinculado aW-regime de tempo in-

tegral)	 • 	 3.048.
TOTAL DE 3.1.1.1.01.00 0. Vencimeutos e vantagens fixag. 	 _ 384.000

02.00 Despesas -variáveis O= pessoa,. civil
02.01 Ajuda de custo 	 8.500
02.02
02.03

Diárias 	
•Substitui0ew

38;973

1) Defunçao gratificada e cargo em comissão 	 3.000
2) De RET1DE e BESEX 	 ,.	 500

02.011 Gratificação pela prestação:de serviço etraordinárto	 •
1) Serviço extraordinário não vinculado ao regime de tempo integra/ 28.000

02.09 Salário'dc pessoal regido pela 0.1,  T	 66.027
TOTAL DE 3.1.1.1.02.00	 Despesas varieis eowpessOal civil 	 '145.QQ0
TOTAL DO ELEMENTO 3.1.1.0 	 529.000

5.1.2.0 Material de Consumo ' 	 	 ###	 ****** 204.000
•3.1.3.0 Serviços de TerCeirós
3.1.3.1 Remuneração - de serviços pessoais

3.1.3.2
1) Pessoal absolutamente•eventual:Pe serylgon górals; de administração
Outros serviços de terceiros 	

43.750
240.000

TOTAL DO ELEMENTO 3,1.3,0 	 283.750
3.1.4.0 Encargos Diversos 	 64.000
3.1.5.0 Despesas de Exercícios Anteriores 	  2.103

,WOTAL D1 VERBA 3,1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO' 	  1483.10•

•
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DIÁRIO OFICIAL
13EçÂo I	 IDARTEall	 —

<MO destinado 6 publicsOo dos atoe da administração deseentrelizada
Impresso nas oficinas do Departamento do Imprensa Nacional

BRASILIA.

'ASSINATURAS

REPARTIOE1.  1 PARTICULARES

es 05,00 Ano 	 -

Cr$ $0,00
Cr$ $0,00

FeicioNAzzos
Semestre
Ano vil: te irá::	 * ******* c.ta

Exterior

Cr$ 22,50

cfs 45,00

Cr$ 50,00

Mensal

V, eÇo
,	 .

— O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01, se do
mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por it4109, se de anos anteriores.	 •

o
exemplar.

• • Cr$ 17,00 1
PORTE AEREO

Semestral Cr$ 100,00 j Anual .. Cr$ 204,00

NUMERO AVULSO
do número anuo figura na última Página de cada

Semestre *****	 I e oft•.•

Ano	 -	 met
. Exterior

Ano wiÉ

2) O expediente das repartições
tblicas, destinado à publicação,6tft
era recebido na Seção de Comuni-

cações até its 17 horas. O atendi-
ertento do público pela Seção de Re-
dação serd de 12 de 18 horas.

2) Os originais . para publicação,
devidamente autenticados, deverão
'ser datilografados diretamente, e n't
'espaço dois, em papel acetinado ou
'apergaminhado, medindo 22x33 cen-
timetros, sem emendas ou rasuras
que dificultem a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
belas.

Serão admitidas ceias era Unta
ria e indelével, " a critério • do

5) Os originais .encaminhados .4
publicação não serão restituídos ia
partes.

4) As reclamações pertinentes _a
matéria retribuída, nos casos de
érro ou omissão, serão encaminhadas,
por escrito, d Seção de Redação, até
• quinto dia útil subseqüente e
publicação.

5) As assinaturas serão tomadas
no D.1.N. O transporte por via
'aérea será contratado separadamente
com a Delegacia da Emprêsa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos em
Bragília. .- Esta poderá se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste caso 0
assinante dirigirá ao D .1 .N . o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
valor correspondente, na forma do
item seguinte.

O) A remessa de caibres para
assinatura, que serd acompanhada
de esclarecimentos quanto õ sua
aplicação, será feita stimento por

cheque ou vale postal, em favor do
Tesoureiro do Departamento de Int.
prensa Nacional. Quanto ao contra,=,
to de_ porte aéreo, em favor da De.
legacia Regional da Emprésti
leira de Correios e Telégrafos era
Brasilia.

7) No caso de porte aéreo pare
localidade não servida por êsse meio
de transporte, a Delega'cia Regional
da Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasilia se obriga a
completar o encaminhamento ao des-
tinatário por outras vias, mete pendeu.
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Regional da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasilia reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes'?

9) Os prazos da assinatura po.„
derdo ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia útil
do mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é somente
anual e não haverá transporte por
via aérea.

10) A renovaçãodevera ser solta.
tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porta
aéreo. Vencidos, serão susp.mos ta-.
dependentemente de aviso-prévio.

11) Para receberem 03 suplemen-
tos as edições dos órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicitd-los no ato
da assinatura..

12) Os pedidos da assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.

3.2.0.0
3.2.3.0
3.2.5.1

.CATEGORJA
ECONÔMICA

--t 	

01.00
01.01
01402

"s.

DCflAÇAD ORÇAMP.SIARIA'"
P 0r$1 00 Á }'	 .4

ESPE-dIfia05 .	DA
	

DESPESA .

TRANSFERtNOIAS CORRENTES
Transferencia de Astistencia e rreV01101a 00010.
Inativos
Pessoal
Proventos 	 ******* ...•..8.
Vantagensineerporadas 	 *1 1
TOTAL DO SUBBLEMENIO	 **** fil.ifietessowl

de 	 60.370
10.000
70.370

3.2.3.3

3.2.7.0
3.2.7.9

490'060

Balário-FamIlia
01.00 Pessoal Civil '	 CIP11••••11• -
03.00 Inativos Civis 	
06.00 Pessoal da tabela trabalhista 	

TOTAL bO.S1D3ELEMENTO

TOTAL DO ELEMENTO 3.2.34 	 1~4M~ *********** 4hosheases *****

Oontribuigges de rresdahola Soo5,a3
g_Fundo de arantia de tempo de aervigt3 i s.

TOTAL DA VERBA 3.2O.Õ - TRAIISPERÉNCIAO CORRENTES 	
TOTAL DE 3.0 ..0.0	 DESPESAS .Conraggs (tete,* ** ****** RIOAARRI•••••11••
DESPESAS 'DE CAPITAL, 	 •
INVESTIMENTOS	 • g "'

4Valléia1111*.• **** ry llow...800! ********* sues*Obras Páblicas'
nquipazrottos e Insta1aq5es *asa *
Material Permanente 	 	 1,4 	
TOTAL DA VERBA 4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
TOTAL:DE*440.0.0 . - DESPESAS 'DE CAPITArt
TOTAL dERALnik . DWPEsA 	 11119.11 011 	

75.840
9.600

960
86.400

20.000

156.770 1

2.4,653

520.000
691.620

X.774.770

11.74.008
, 76.803
1 71.400
322.200
322.203

2;096.970

01.00	 4.876
02,00 Outras contribuii5es-. 	

TOTAL , D0 ELEMENTO 3.2.5.0 **mi...cismo.*** ***** moem:~ * ****** 
tr

• ek-=	 wocsammeer..~a~:-.- asg - WiCa2~— ""—D.WW,DU frnDFRW.P XSPONOW

Dá.versa$ TranSfergncias Comenbn
Diversas - Auxillos e Bolatte de P09011550
TOTAL DO ELEMENTO 3.2.7.0

e

n



ATIVIDADE

	

51.0104.02.2.90 . Pesquisas Cientificas na Re.::ia.o A	
mazonica 	

TOTAL GERAL DA DESPESA

ly4.JQO

1.774.770
2.096.970
	 =

Reequicamenta do Concelho e (Srj.nc
que o int-:,r1m 	
Ampi	 ..Aeforma do E:use:1 .1)1.a-
ense

DESPESA 

PROJETO
51.01,04.0201.002

D1.01.04.02,1.003 -
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ORÇAMENTO-PROGRAMA DE 1972
ZETALRANIENTO POR PROJETOS E ATIVIDADES

PROGRAMA
SUBPROGRAMA

E 

PRIVIDADE
OJETO

AT 
R? DE ORDEM

DESPESAS	 DE	 CAP/PAL

ESPEOXVIOAUG
U2:MENTO

SUBELEMEIITO
(CÓDIGO)

moução TOM

51,0144,02.1,002

76.500
71.400

148.200 ' 148.200

51.01.04-.02.1.W5 CIÉNCIA. E TECNOLOGIA.
Estudos e Pesquisas
Amp11.aça"o e Reforma, do Museu 2araenso "Eia..
,12o Goeldin 4.1.1.0  174. 000

Z .0 MA 	 - 174.000 174.000

DESPESAS	 CORAENTES

51.01.04.02,2.003 Cl2NCIA. E noNoLoan. :5.1.1.1.01.03 *Â4.000
Estudos e Pesquisas	 . 02.0) 145.000

• Resullsas elentífd.cas na:Regi:à:o AmaziinIca 5.1.2.0 204.000
• 3. 1 .3 .0

3.1.4.0
285.70
64.000

3.1.5.0 2. 1!,..)0
3.2.3.1 70.570
3. 2. 3. 3 86.»00
5. 2 .	 . 0 14. d50
5.2.7.9 520.003

BOMA 	 1.774.T70 1.774.770

DESPESAS DE CAPITAL 	 322.200
DESPESAS CORRENTES 	 ... 1.77.770

TOTAL	 GERAL 	 ..90.9.() 2.096.910
IN. ....In.

RECEITAS CORRENTES
TRANSFER211CIAV CORRENTES
Subvenç?Co da. União
(Do CNPq., ao INPA para O 3vic1Sett

	

Paraense "Emílio Coeldi")	 1  774.770
MECEITAS,DE CAPITAL
WRANSFER2NCIAS DE CAPITAL
Auxílio da Unijp
(Do CNPq. ao IMPA para o Museu

	Paraense "Emílio Goeld1")	 322.200

	

TOTAL GERAL DA RECEITA. 	 2.096.970

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Contabilidade e Orçamento

Serviço de Orçamenlo, em 5 de abril de 1972. — Alcides Gregário Rodri- gues, Chefe do S. O.
Visto: Dorivai Frotté, Diretor-Geral do D. A.

Coniere: Joaquim da Rocha. Diretor da D. C. O. —

N.° 68 — Aprovai com base na Resolução do Conselho Deliberativo na 1.104.° Sessão, realizada a 29 de fevereiro de 1972, o Orçamento da Despesa
constante dos esquemas anexos, para o exercício de 1972, do Instituto de Pesquisas Rodoviárias, criado pelo Decreto n.° 42.212, de 27 de agosto de
1957, mantido com a dotação de Cr$ 150.300,00 (cento e cinqüenta mil e trezentos cruzeiros) consignado àquele Órgão no Orçamento do Conselho
Nacional de Pesquisas; Cr$ 2.445.000,00 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil cruzeiros) provenientes de órgãos rodoviários muni,.
elpais, estaduais e federai.; e Cr$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil cruzeiros) de diversas empresas, perfazendo um total de Cr$ 2.900.300,00 (dois
milhões, novecentos mil ,e trezentos cruzeiros).

p1:01 - CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS
INSTITUTO DE PESQUISAS RODOVIÁRIAS 

OR AMENTO DE 1 9 7 2, NOS TERMOS DA LEI N2 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964, E DE ACORDO COM O ESQUEMA  DA DESPESA
TRAÇADO PELA LEI oRCAMENTÁRIA DA UNIÃO, SUPLEMENTO N9 236, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1971 

APROVADO PELO CONSELHO DELIBERATIVO NA 1104a, WSSKO, REALIZADA A 29 DE FEVEREIRO DE 197í 

ECONOMICA

3.O.U.0
3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
Pessoal
Pessoal Civil
Vencimentos e vantagem flxas
Vencimentos 	 	 -
Auxílio para diferença de caixa 	 	 2.553
Gratificaço'pela participaço em 6rgaos de deliberagão coletiva 	 	 10.24,5_
TOTAL If.e. ,1,1,141.40 Vencimento o Vantagem)	 4 	 	 12.800

01.00
01.01
01.04
01,07

IDO	 .• f" 11	 1P10
Cr 1 00



ELEMENTO - .
VDBELEMENTO

'	 (CÓDIGO) DOTAÇXO

66.680 ni 66 680,	 •
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	tR.	

wiltquitu ,
ECONÓMICA "

. •	 :SPECIPICAÇÃO	 DA	 'DESPESA,.	 . ifOnt, o - 0.17 --
•	 1:. Cr

lu.
1 00• .	 ..._._	 .	 _ 	 ..___	 -	 --

02.00

02.01
Despesas vail.11,ve1 s com Destoa eira .-_-:-:,	 .:, .,
Ajuda de custo 	

7:—
) i,000

02.02 Diárias 	 50,000
02,04 Gratificação pela prestação Qe serviço extraordinário 	 .

, .

02.05
1) SorViço , extraordinário nao vinculado ao regime de tempo integrai o 	

Gratificaçao pela representação de gabinete 	 '	 525.940
02.07 Gratificaçao por Serviços ou estugo no estrangeiro 	 . .4.000 •

.02,09 Salário de pessoal regido péla C.D.T., • 	 4 	 -	 2.960
TOTAL DE . 3.1.1.142.00 - Despesas variáveis com pesSoa; civil 	 4174698

.

TOTAL DO ELEMENTO 344.0 	 • 4304498
,!5.1.2.0 Material de Consumo ,65,300

5.1.3,0 Serviços de Terceiros	 .	 •	 - _
5.1.3.1

•

, Remuneraç	
,

ão de serViços pessoais 	 .
1) Pessoal absolutamente eventual n Serviços gerais de administraçgo(Cen

• tral). 	  	 e.756
2) Pessoal absolutamente eventual • serviços gerais de administração(D1-

• - retores de Cursos) 	  .	 5•009
-3) Pessoal absolutamenteeventual • serviços geraie de administraçao •

Grupo de Trabalho - yecreto n2 46.544, de 5/8/59) 	 -	 • . '	 W.000
4) Pessoal absolutamente eventual n serviços gerais de administração •

(Delegados de Núcleos) 	 . 65.000
TOTAL DO SUBELEMENTO 3.1.3.1 	 221.756

5.1.3.2 Outros serviços de terceiros 	
, 	_ 604.106'

604.106TOTAL DO SUBELEMENTO 3.1.3,2 	-	 • _

TOTAL DO, ELEMENTO 3.1.3.0 	 825.862
5.1.4.0 Encargos Diversos 	 N 	 . 76.300

5.1,5.0 Despesas de Exercicios Anteriorea 	 '	 ), 	
TOTAL DA 'VERBA 3.1,0,0 . DESPESAS 35E cuSTEI0 .

3.4.280

1,412.g4o .
5.2.0.0 •	 - TRANSFER2NCIAS CORRENTES
5.2.5.0 Transferencia de Assistacia e Previdencia Social .	 .
5. 2.3.3 Salário-Família

06.00 Pessoal da .tabela trabalhl,sta 	 1.000.....,
1.000TOTALDO SUBELEMENT0 ' 3.2.5.3 # 	 r

. TOTAL DO ELEMENTO 3.2.3.0 	 , -	 2.000

.2.5.0 Contribuiçaes de Previdgncia Social •

01,00 Fundo de garantia de tempo de serviço 	 4 e.540 '
02.00 Outras contribuiçaes 	 7.840 r

,
,
. 2 .7. 0

•	 •	 • TOTAL DO ELEmENTO 3,2.5.0 	
Diversas Trensferencias Correntes

•	 10;480

5.2.7.1 Entidades Internacionais ... 	 •	 7,000
5.2.7.2
5.2.7.., 6

Entidades Federais • 	
Pessoas	 •

10:000,

• 1) InddnizaçSes trabalhistas- 	  	 y 5.000
5.2.7.9 Diversas -AuXilios i Valsas, cursos e outras atividades tãcnicas 	 1387.900 1

- • •TOTAL DO ELEMENTO 3.2.7.0 	 1,40,900 .
•TOTAL DA VERA 3.2.0.0 - TRANSFER2NCIAS CORRENTES 	 1.421.380

• TOTAL DE 3.0.0.0 ••• DESPESAS CORRENTES 	 . 2.833.620 .
1,0.0A DESPESAS DE CAPITAL	

,,
•

1,1,5.0
1-.1.44 •

INVESTIMENTOS	 -	 -,
Equipamentos e Inãta1aÇS'es 	 •	 -

•Material Permanente 	  
45.280
21,40et.

• TOTAL DA VERBA 4.1 9 0,0 - INVESTIMENTOS 	 .	 .9 	 66.68á
- TOTAL DE 4.0,1%0 ••• DESPESAS DE C.APITAL 	 66,68o

, oTAL GERAL DA DESPESA 	
•

2,900000

e==.7.---. .......--r,pm,_-----._....—..,.....,:-...._:--=---r.r.-.-.......~.......	 __==~...,..-_...,...........„-----......~......,~È Ésir	 ' ........--.......C11~1111

• MIÇ•MENTO-PROGRAMA. DE 1972

VETALTIAMENTO POR PROJETOS E ATIVIDADES 

:PROGRAMA
SUBPROGRAMA.
PROJETO

..ATIVIDADE
N2 DE ORDEM

E.SPEOZ:1(ICA.Q.K0
DE SPE AB DE CAPITAL

TOTAL

CIÊNCIA E TECNOLOGIA.
Estudos e Pesquisas
Reequipamento do Conselho e órgÃos ete o
inteuLm-

SOMA 	

A5,280
21.400



66.680
2.833.620

2,900.300 2.900 . 300
.1..~1~~21311zIlseguefflon~ii

_
Reequfgannto do Conse
lho .0 orgaos que o imr
tegram 	

•

Pesqui9a3 Rodoviárias
DESPESA ** n *****

66.68o

2.833.620 
2.900,300

'

CUBPROGRAPIA‘
PROJETO

tATIVIDAD3
9 DE'ORDEK 4

o'hum 2: TECNOLOGIA.
EstuUos e Pesquisas
Posquioas Rodoviarial
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3.14./.01.00
02,00

3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.4.0
3.1.5.0
3.2.3.3
3.2.5.0
3.2.7.1
3.2.7.3
3.2.7.b
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12.800
417.698
65.300

825. 86Z
76.300
14.280
1.000

lo.480
,7.000

10.000
5.000

1.387.900

n111.111•

3er3azrioAqX0
-D-ESPESAS'	 DE	 CAPITAL
, ELEMENTO ,
-suBELEmErrro,'

(CÓDIGO) , *DOTAÇÃO TOTAL

•	 DESPESAS	 CORRENTES

. •OONA 	 2.833.620 2. 833.620

TOTAIS

TOTAL G

DESPESAS DE CAPITAL 	
DESPESAS CORRENTES 	

BA 	

===mummumamo
DESPESA 

PROJETO •
51.01.04.02.1.0U2

REOEIT T. •
RECEITAMORRENTES
Subvenqao da UniZo
(Do CNPq, para o 1PR)
Orçamento Geral  da Unia0.
SubVerwee de Orgaos rodovia -
r1.00 	 	  2•445.000
Receitas Diversas 	 305.000

TOTAL GERAL DA RECEITA 	
U======= ' ,	 Pu======a

DEPARTAMENTO DE ADMINISTSAgo.
WisZo de Contabilidade e Orçat2nto

3.50.300
ATIVIDADE.

	

,2.750.000	 51.01.04.02.2.067

	

2.900,500 •	 TOTAL GERAL DA

Serviço de Orçamento, em 5 de abril de 1972. — Alcides Gregário Rodri- gues, Chefe do S. O. — Confere: Joaquim da Rocha, Diretor, da D. C.,0.
Visto: Dorival Frotte, Diretor-Geral do D. A.

.	 _ MINISTÊRIO

DOS TRANSPORTES

ADMINISTRAÇÃO
DO PÔRTO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 10 DE ABRIL
DE 1972

O superintendente da Administra-
00 do Porto do Rio de Janeiro, no
uso'das atribuições que lhe confere o
artigo 8.° do' Decreto n.° 48.270, de 4
de junho de 1960, resolve:

N° 31.856 — Designar o Conferen-
te, niver 18, Gilvan Pontual Rangel
Moreira, matricula número 1174, para
exercer o Cargo de Fiel de Armazém
de Bagagem 4.21 (Emprego de Con-
fiança de Designação. Provisória), In-
dice VIII.

N.° 21.860 — Dispensar o servidor
°devir) Luiz Moreira Land, Oficial
de Administração — Nível 12-A, ma-
tricula número 8.998, dos encargos de
Coordenador do Núcleo de Programa-
ção e Processamento de Dados (1.22),
para os quais havia sido designado
pela Portaria número 19.004, de 3 de
novembro de 1970.

Agradecer ao referido servidor 'os
bons serviços prestados no desempe-
nho da referida função.

PORTARIA N.° 21.880, DE 14 DE
ABRIL DE 1972

O Superintendente da, Administra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, no

-uso das atribuições que lhe confere o
art. 6." do Decreto n° 48.270, de 4
de junho de 1960, resolve:

Demitir do Quadro de ;Pessoal da
A.P.R.J.

'
 o servidor, Hildebrando

Cordeiro, Conferente, uivei, 18, matrí-
cula número 1182, por ter praticado
faltas funcionais de - Mílireza extre-
mamente graves, sobejamente apura-
das rio Inquérito Administrativo
número 29-71, ao desobedecer e con-
trariar normas legais era vigor, para
operação de embarque e desembarque
de mercadorias; ao substituir e adul-
terar bilhete de embarque nas quan-

tidades movimentadas e , falsificar a
assinatura do conferente no mesmo
documento; ao movimentar e operar
equipamentos da Administração sem
requisição prévia, sem nada _registrar
nos livros competentes e -Irem nada
cobrar do usuário, posteriormente, in-
correndo assim na forma do artigo
207, incisos I e IV, combinado com o
artigo 194, incisos 'VI e VII, da Lei
número 1.711-52 e, ainda, 'nos artigos
297, 8 1.° e 299 parágrafo único 321,
do Código Penal. — Stavro Sava.

PORTARIAS DE 17-DE ABRIL
DE 1972

O Superintendente da Administra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere o

DEPARTAMENTO NACIONAL
(-

Diretoria Geval
PORTARIAS DE 25 DE -ABRIL

ABRIL DE 1972
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,'
usando das atribuições que lhe con-
-fere o artigo 81, item XIX do Regi-
mento do DNER, aprovado . pelo De-
creto n° 68.03, de 25 de março de
1971, resolve:

N° 1:109 — 'Exonerar o Engenhei-
ro Moacyr Berman, matricula 1.995,
pertencente , ao Quadro do Pessoal
desta Autarquia, do cargo • em comis-
são, símbolo 6-C, de Chefe da ,Asses-
sor:a de Supervisão Técnica, da Di-
visão de Transporte de Passageiros
e Cargas, da Diretoria de Operações,
na forma do disposto no item II, do
artigo 75 da Lei n9 4.711, de 28.10. de
1952.

art.' 6.°, do DeCreto n° 48.270, de 4
de junho de 1960, resolvei

N.° 21.883 — Dispensar o Tesourei-
ro de 1.° Categoria, matricula 660,
Antonio Fagundes Monteiro, do Cargo
de Chefe da Divisão de Pessoal CDP-
2.10, (Emprego de Confiança de De-
signação Provisória), Indice IV.
- Agradecer a cooperação e eficiente
desempenho demonstrados durante o
seu exercício no Cargo.

N.° 21.884 — Designar Haroldo de
Souza Neves, Oficial "de Administra-
ção, nível 14, matricula 8172, para
exercer o Cargo de Chefe da Divisão
de Pessoal CDP-2.10, (Emprego de
confiança -de Designação Provisória),
Indice IV. — Stavro Sava.

DE ESTRADAS DE RODAGEM

N° 1.110 — ExOnerar o Engenhei-
ro Hélio' Lessa de Sá Earp, matri-
cula 1.993.016, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal desta Autarquia, do
Cargo em Comissão, Simbolo 3-C, de
Chefe da Divisão de Engenharia e
Controle de Transito, da Diretoria de
Operações, na forma do disposto no
item. II, do artigo 75, da Lei 1.711,
de 28 de outubro de 1952.	 -

N° 1.111 — Nomear o Engenheiro
Moacyr Berman matricula 1:995, per-
tencente ao Quadro do Pessoal desta
Autarquia, para exercer o Cargo em
Comissão, símbolo 3-C, de Chefe da
Divisão de Engenharia e Controle de
Trânsito, da Diretoria de Operações.
na forma do disposto no item III,
do artigo 12, da Lei 1.711, de 28 de
outubro de 1952, com a gratifica-
ção • mensal no »Mim' de Cr$ 927,00
(novecentos e vinte e sete cruzeiros),
de conformidade com o Decreto no
84.778, de 3.7:69 e a Tabela de Ora-

' tificações aprovada pela Exposição
de Motivos DAPC n9 413, de 7.5.71,
publicada no Didrio Oficial de 19 de
maio de 1971. — Thomas J. L. Lan-
dau, Substituto do Diretor-Geral.

Diretoria de Planejamento
PORTARIAS DE 10 DE ABRIL

DE 1972
O Diretor de ' Planejamento, usando

de competência delegada, consoante o
disposto na Portaria n 9 1.236, de 8 da
julho de 1971, resolve:

N9 80 — Aprovar alteração pro-
jeto do pavimento substituindo a
base do material lavado por Mo-
cimento km 14 4- 605 e 21 	 020 e
km 23 4. 000 e 35 050, Rodovia
511-153, trecho Bagé — Acegua con-
forme parecer técnico da Divisão de
Estudos e Projetos, exarado às Its. 2-V
e 3 do Processo DNER n9 14.061-72.

N9 81 — Aprovar o projeto da ponte
sobre o rio Miranda Rodovia BR-419-
MT. trecho Aquidauana — Jardim
conforme parecer técnico da Divisão
de Estudos e Projetos, exarado às
fls. 6 do Processo DNER n° 8.754-72,

N9 82 — Aprovar o projeto das fun-
dações da ponte sobre o rio Urubucaru
Rodovia BR-285-RS, trecho Vacaria —
São Sarja conforme parecer técnico
ida Divisão de Estudos e Projetos, exa-
rado ás fls. 6 do Processo DNER nú-
mern 9.973-72. •

N» 83 -- Aprovar o projeto de In-
terseção do acesso à Ivoti com a
"BR-116 Rodovia BR-116-RS, trecho
Porto Alegre — Caxias do Sul con-'
forme parecer técnico da Divisão de
Estudos e Projetos, exarado às fls. 2-v
-clo Processo DNER n9 8.809-72. —
Eng. Cloraldinb Soares Severo.

-6.0 Distrito Rodoviário Federal
PORTARIA N9 8009, DE 20 DE

MARÇO DE 1972
• O Chefe do Sexto Distrito Rodo..

'viário Federal, usando da atribuição
que lhe confere o item VIII, do arti-
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go 116, do Regimento do DNER, apro-
vado pela Decreto ri9 88.423, de 2a de
março de 1971, e tendo em vista o
constante do processo n9 251.277-72-
.9 DRF, resolve:

Designar o Procurador de 3 Cate-
goria, Mauricio Santiago de Almeida,
matricula rit? 2.092.264, pertencente
ao Quadro do Pessoal -- Parte Espe-
cial-I, desta Autarquia, para substi-
tuir o Chefe da procuradoria Distri-
tal deste 69 Distrito Rodoviário Fe-
deral, em suas faltas ou impedimen-
tos eventuais. — Aimofé Dutra Fi-
lho.

10.° Distrito Rodoviário	 .
PORTARIAS DE 28 DE-MARÇO

DE 1972
O Chefe do 10.9 Distrito Rodoeiário

Federal, usando da atribuição que
lhe confere o item VIII do artigo 116
do Regimento do D.N.E.R.

'
 aprova-

do pelo Decreto`n.9 68.423, de ?5 de
março de 1971, resolve:

N? 10.078 — Designar o setvidor
Celso Erno Richter, matricula Mime-
ao 2.051.990, pertencente ao Qaaaira
de Pessoal — Parte Especial desta
autarquia para -exercer a fação
gratificada símbolo 6-F, de Chefe da
Seção de Laboratório do Escritório de
Fiscalização de Bagé na jurisdição
deste DRIP.

Nucleo da Policia Rodoviária Federal
da residência 10.2- „localizada em São
Leopoldo na jurisdição deste DRF.
em suas faltas ou impedimentos
eventuais.

N.9 10.089 Designar o servidor
Thier de Oliveira Santos, matricula
n? 1.028.370, pertencente ao Quadro
de Pessoal , Parte Permanente des-
ta Autarquia para substituir o Cne-
fe da Seção de Programação,' orça-
mento e controle do Serviço de Pla-
nejamento deste DRF em suas faltas
ou impedimentos e eventuais.

N. 10.087 — Designar o servidor
Miguel Bueno de Oliveira, matricula
ta9 2.121.364, pertencente ao Quadro
de Pessoal --e Parte Especial desta
Autarquia para substituir o Chefe do
Nucleo da Policia Rodoviária Federal
da residência 10.1 localizada em Va-
caria na Jurisdição deste DRF, em
suas faltas ou* impedimentos even-
tuais.
. N.9 10.088 — Designar o servidor
Ricardo Henrique Moreira, matricula
f1.9 2.121.493, pertencente ao Quadro
de Pessoal — Parte Especial desta
Autarquia para substituir o Chefe
cio Núcleo da. Policia Rodoviária Fe-
deral da residência 10.3 localizada
em Cruz Alta- na . jurisdição. deste
DRF.,. em snas faltas ou Impedi-
-Mentes.

N.9 10.089 — Designar o servidor
Gevoni Meng Heldt, matricula nú-
mero 2.120.888, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal — Parte Especial,
desta Autarquia para substituir o
Chefe do Núcleo da Polícia Rodoviá-
ria Federal da Residência 10.4 lo-
calizada em Osório, na jurisdição
deste DRF., em suas faltas ou ima
pedimentos.	 •

N. 10.(190" Designar o servidor
Wahno ZenoFranke, matricula nu-
mero 2.121.556, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal — Parte Especial des-
ta Autarquia, para substituir o Che-
fe do Setor de Controle da Seção de
Policia Rodoviária Federal do Serviço
de Trânsito deste DRF, em eme faltas
ou impedimentos eventuais.

N. 10.091 — Designar o servidor
Nicolau Nunes, matricula na 	
2.121.400, pertencente ao Quadro de
Pessosi — Parte Especial desta Au-
tarquia, para substituir o Chefe do
setor de acidentes' e infrações da
Seção. de Policia -Rodoviária Federal
do Serviço de Trânsito deste DILE, em
suas faltas ou impedimentos even-
tuais.

N. 10.092 — Designar o servidor
Ardaliplo Roglin, matricula número
1.028.009, pertencente ao Quadro de
Pessoal — Parte Permanente desta
Autarquia, Para substtiuir o Chefe do
Setor de Oficinas ,da residência 10.2,
localizada em São Leopoldo na juris-
dição do 10.9 DRF., em suas faltas
ou impedimentos . eventuais.

N? 10.093 — Designar a servido-
ra Marlene Maria de Souza Sievrs,
matricula n.9 2.121.355, pertencente
ao Quadro de Pessoal — Parte Espe-
cial desta Autarquia, paras substituir
o Chefe da Secâo Administrativa da
residência 10.2, localizada em São
Leopoldo na jurisdição do 10.9 D9.1".
em suas faltas ou impedimentos,

N.9 10.094 — Designar o servidor
Artur Midler. matricula n9 1.028.010,
pertencente ao Quadro de Pessoal —
Parte Permanente desta Autarquia,
para substituir o Chefe da Seção
de Laboratório da residência 10.2,
localizada em São Leopaldo na ju-
ta:realça° da 10? DRF., em suas fal-
tas ou impedimentos eventuais. —
Celso Guimarães Para*.

11 PORTARIAS DE '4 DE ABRIL
DE 1972-,

o Chefe do . 10.9 Distrito Rodovia-
:ar, Federal, esteado da aaribuiçãe que
lhe confere o item VIII do artigo 116
do Regimento do D.N.E.R., aprova-
do pelo Decreto ne 64.423, de 25.3.71,
resolve:

N.9 10.095 — Designar o servidor
Rudi Ruben Krohn, matricida•Iránre-

1 "C i •

Na 10.0a8 a-e-Designar o servidoii
Henrique • Euzébio Esteve, matricula
n.9 2.120.905, arertencente ao Quadrai
de Pessoa; Parte Especial desta
Autarmilaapaaa exercer a função gra-
tificada símbolo 8-F de Chefe do See
tor de Oficinas da Residência :10.6 na
jurisdição deste DR.P.

N.9 10.099 — Designar o servidor'
Murillo Souza Ribeiro, matricula nú-
mero 2.121.371, Pertencente ao Qua-
dro de Pessoal — Parte Especial des-
ta Autarquia, para exercer a função
gratificada símbolo 6-P de Chefe da
Seção Técnica da Residência 10.3 na
jurisdição deste Data'. — Celso Gui-
marães Parte

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAC

DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA
PORTARIA N° '755, DE 19 e.

ABRIL DE 197.3
O Presidente do Instituto - Nacio-

nal de Colonização e Reforma Agrá-
ria — INCRA, no uso das-atribuições
que lhe confere o artigo 25 do Regu-
lamento Geral, apiova,do pelo Decre-
to ne 68.153, de le de fevereiro de
1971, resolve:
• Tornar sem efeito o item . II da
Portaria n.° 418, de 14 de março de
1972, que estende c. facuidaee de Cr-
denador de Despesa ao r;ervidor a
que a mesma se releu, .	 José
Francisco de Moura Cavalcanti.

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL

PORTARIA N° 2.798-DCa DE 10 DE ABRIL DE 1972

O Presidente Substituto do -  Brasileiro de Desenvolvimento
Florestal, no uso das atribuições que lhe confere o art. 23, do Regimentoaprovado pelo Decreto n" b".4.ultS, ue 29 de dezembro de 19b, e (exalo emvista as disposições contidas no Decreto-lei 1.10 289, de 28 de fevereiro de15367, e o que preceituam as Resoluções ns. .44 e 59, atreves das quais . o
Conselho Nacional do Comercio Exterior (CONCHX) conferiu poderes 'ao
IBDF para adotar as medidas necessárias á execução dessas citadas Reso-
luções,. resolve:

• -Art. 1° Estabelecer, para a madeira de IMBUIÁ (Phoebe porosa), os
seguintes preços rninimos, em US$ ou _, o equivalente em Outras . moedas,FOB:

PEÇAS SERRADAS
1 — Largas e Compridas	 P/3	 M/31.1 --e Espessuras inferiores a 1"

Largura de" 5" e acima. 	 -
rComprimentos de 6' e acima e..., 	 	 e,17	 • 112,0.01.2 — Espessura de 1" — Largura•5"
Comprimento 5' e acima 	 '	 2,73	 96461.3 — Espessura de 1" — Larguras 6" e acima ,
Comprimentos 6' e acima 	 	 2,78	 98,221.4 — Espessura de 1.1/2", 2" e 3"
Larguras de 6" e acima
Comprimentos de 6' e acima, 	 	 ' 2,92	 103,17

,. 1.5 — Espessura de 4" — Largura de 5" e acima
Comprimentos de 0' e acima . .. .... . 	 3,752 — Largas e Curtas	 •	

132,50
2.1 — Espessuras inferiores a 1".

Larguras de 5" e acima
Comprimentos até 5.1/2' 	 	 2,92 •	 103,17•

2.2 — Espessura 1" — Larguras de 6' a-e acima
Comprimentos até 5.1/2' 	 	 2,50	 88,33

2.3-- Espessuras de 1.1/2", 2" e 3"
Larguras de .6" e acima

• Comprimentos até 5.1/2' 	 	 • 2,65	 93,63
2.4 --- Espessuras de 1" — Largura de 5"

Comprimentos até 4.1/2' 	 	 2,20	 '77,73
..3 . .SarrajOs e Ripas

Compridos •

3.1	 Espessura de 1. ''"- ej• ri -- z Lf(ar 'guaas de 2" e 2,124tjr '
.r,	 2,20Comprimentoer•dea5V e acima 	 	 77,73'

— Espessuras de 1" a--a Larguras de 3" e 4' ,t1C't:'
!	 Comprimentos de-aa• e acima 	 1.) cr/Olci

•.)	 Ul'AMf •
à-curtos • •"'	 "cv	 '.	 . .•	

2.,50	 88,33

• 33 — Espessura de 	 Larguras de 2" a 4"
:Comprimentos até 4.1/2' a 	 	 2,00	 , 70,611•

Outros Tipos de Sarrafos e Ripas
3.4 — Espessuras inferiores a 1"

• Larguras de 2" a 4"
Comprimentos . quaisquer .,. e. ree.-.-eatewede ...	 2,73	 96,48 •

N. 10.079 — Designar o servidor
Rodi Ferriandes Dias, matricula nú-
mero 2.121.499, pertencente ao val-
eiro de Pessoal — Parte Especial des-
ta- Autarquia para exercer a funça.o
gratificada simbolo 7-F de Chefe da
Seção Administrativa do Escritório cie
Fiscalização de Baga na jurisdição
deste DRF.

N° 10,080 — Designar o servidor
Jarbas Alves Martins, matricula nú-
mero 2.120.861, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal — Parte Especial 'des-
ta Aatarquia— para exercer a função

, gratificada simbclo 7-F de Chefe da
Seção Administrativa do Escritório de
Fiscalização de Erechim na jurisdição
deste DRF.

N.9 10.081 — Designar, o servidor
Feres Elias Carubim, matricula, nú-
mero 2.120.861, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal — Parte Especial des-
ta Autarquia para exercer a funçã,o
gratificada símbolo 6-F de Chefe da
Seção Técnica do Escritório de Fis-
calização de Erechim (3F.10.6)
jurisdição deste DRF.

N. 10.082 — Designar o engenhei-
ro mecânico José Oriovaldo Palmeira
Ribeiro, matricula n•9 101.51e, con-
tratado sob o regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, pala o
cargo de confiança de Assistente da
residência 10.2 localies da 'em São
Leopoldo na jurisdição do 10? D.R.F
com a gratificação mensal de Cr$
639,00 (seiscentos e trinta e nove
cruzeiros) de acordo com o Decreto
n•9 64,778, de 3 de julho de 1969 e a
tabela de gratificação aprovada pela
E.M.-DAPC ne 413-71, publicada no
Diário Oficia/ de 19.5.1971.

N.9 10.0R3 — Designar o servidor
Hilton Gonçalves -de Lima, matricula
ir' 1.028.127, pertencente ao quadro
de pessoal — Parte Permanente des-
ta Autarquia, para exercer a função
gratificada símbolo 5-F: de Chefe do
setor de oficinas da seção 'de edui-
pamento radoviário do Serviço de
Conservação deste DRF.

N. 10.084 — Desig,nar ,o servidor
Eroziy -Dornelles Agertt, matricula
n.9 2.120.855, 'pertencente ao Quadro
de Pessoal	 Parte EsPecial desta

- autarqui 	 'para' exercer a temaâo
gratificada* símbolo 7-F de Chefe da

•Seção Administrativa da Resiclencia
10.3 aocalizada . em 'Cruz 'Alta na jtu-

;risdição deste DRF.	 ,r
N.9 10.085 — Designar o servidor

Antonio Waldemar Seibert, 'matricula
•n.9 '2.120.700, pertencente ao Quadro
de Pessoal — Parte - Especial desta
Autarquia para substituir o Chefe do

ro 2.121.502, pertencente, ao :Quadro
de Pessoal — Parte Especial desta
Autarquia, para substituir o Chefe •da
Seção de Abastecimento da Residên-
cia 10.2, localizada em São Leopol-
do na jurisdição do 10? DRF, em suas
faltas ou impedimentos eventuais.

N. 10.06 — Designar c servidor
Zeferino Possainai, matricula- núme-
eo 1.028.597, .pertencente ao Quadro
de Pessoal — Parte - Pe.manente• des-
ta Autarquia,- para substituir o Chefe
da Seção de Conuservaçãe da Resi-
dência 10.2 localizada em São Leo-
poldo na jurisdição do 10. 9 DRF.,
suas faltas ou impedimentos even-
tuais.

SUPERINTENDÊNCIA
• NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIA SDNAB N° 352, DE 20 DE

ABRIL DE 1972
O Superintendente 'da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 1°, item a, do
Decreto n° 51.887, de 4 de abril de
1903, resolve:,

Dispensar a pedido, a partir de 18
de abril de 1972, o Ten. Cel..RIl
Mito Martins Ribeiro, dos encargos
de Delegado da SUNAB no Estado do
Amazonas, para os quais foi designa-
do pela Portaria SUNAB n° 757 de 22
de setembro de 1971, publicada no
Diário Oficial da 'União de 1° de ou-
tubro de 1971, — Glauco Carvalho.



3.5 - Espessuras de -1.1/2" e 2"
Larguras de 3" e 4"
Comprimentos do' 5' e acima

3.6 - Espessuras .011 11/2" e 2"
• Larguras de 5"

Comprimentos de 5' e acima
• 3.7 - Espessuras de'I.1/2" e 2"

Larguras da 3" e 4"
Comprimentos ate 4.1/2' 	 i	 2,20	 77,73

3.8 - Espessuras de 1.1/2" e 2"
Largura de 5"
Comprimentos até 4.1/2' 	 2,30 •	 81,271

4 - Quadradinhos
4.1 -7. Espessuras de 1.1/2" e 2"

Larguras de 1.1/2" e 2"
Comprimentos de 2.1/2' e acima 	 	 2,66	 93,99

4.2 - Espessura de 2.1/2" -
Largura de 2.1/2"
Comprimentos de 2.1/2' e acima 	 	 - 3,14	 110,95

4.3 - Espessura de 3"
Largura de 3"
Comprimentos de 2.1/2' e acima 	 	 2,78	 98,22

4.4 - Espessura de 4" • ,
Largura do 4"
Comprimentos de 2.1/2' e acima 	 	 1 3,75	 132,50

• e 1° Para toda e qualquer bitola ou 'sortido que não se enquadre nas
especificações do "caput" deste artigo deverá ser aplicado o preço mínimo
de US$ 3,75 por pé cúbico, equivalente a US$ 132,50 por metro cúbico, FOB.

§ '2° Os negócios ajustados pelas condições e preços que vigoravam an-
teriormente a este ato poderão ser reconhecidos, em qualquer uma das se-
guintes hipóteses, desde que para embarque até 120 (cento e vinte) dias,
contados da data .da. publicação desta Portaria:

-- Amparados em Cartas de Crédito Documentários, Irrevogáveis, aber-
tas no exterior, ou em Guias de Exportação protocoladas na CACEX, ou par
esta concedidas, até a data da publicação da presente Portaria.

. Art. 2' Esta Portaria entrará em, vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. - Joaquim F. de Carvalho. .

Oficio n° 877.

n
	 2,73	 98,48
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PORTARIAS DE 13 DE ABRIL
O Presidente Substituto do Institu-

to Brasileiro de Desenvolvimento Flo-
restal, no uso das atribuições que lhe
são conferidas no inciso V, do artigo
23, do Regimento aprovado pelo De-
creto n° 62.018, de 29.12.67, resolve:

N° 2.815-DA - Tornar sem efeito
a Portaria n° 2.072, datada de 22 de
março de 1971.

^••••n•••n•nn••n

COLÉGIO PEDRO
PORTARIAS DE 22 DE ABRIL

DE 1972
O Diretor-Geral do Colégio Pedro II,

usando de Suas atribuições legais, na
forma do Decreto-lei número 245, de
28 de fevereiro de 1967 e Portaria
Ministerial número 597, de 28 de

agosto de 1988 que aprovou o Regula-
mento-Geral do Colégio Pedro II, re-
solve: •

N.° 57 - Dispensar Joarez Santos,
Inspetor de Alunos, nivel 9-A, do
Q.P. - P.P. deste Ministério. da

DE 1972
N° 2.8I6-DA - Designar o comedor

TC-302.22-C, Delmar Medeiros le Al-
buquerque, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente, deste Instituto, ma-
tricula n9 1.600.702, para exercer a
função gratificada, símbolo 44", de
Assessor Administrativo da DERS,
criada pelo Decreto n° 62.007, de 29
de dezembro de 1967. - Joaquim E.
de Carvalho.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 12 DE ABRIL
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, com base nos ar-
tigos 11 e 12 do Decreto-lei número
200-67, visando a descentralização
prevista na Reforma red eistrativa,
e de acordo com o artigo i32 do seu
Estatuto, resolve:

N° 240 - Delegar competência a
Nair Fortes Abu-Merhy, Diretora da
Faculdade de Educação, conforme De-
creto de nomeação do Presidente da
República, de 24-3-72, puielicado no
Diário Oficial de 27-3-72, para, em
conjunto com o Superintendente do
Centro de Filosofia e Ciências Huma-
nas, Hilda Sumavielli Teixeira, movi-
mentar as contas bancárias abertas
em nome .da referida Faculdade, fi-
cando revogado o item 5, da Porta-
ria n° 124, de 11-2-71, publicada no
Diário Oficial de 5-3-71.

N° 241 - Delegar competência a
Albert Ebert, Vice-Diretor da Fa-

culdade de Educação, conforme De-
creto de nomeação do Presidente da
República, de 24-3-72, publicado no,
Diário Oficial de 27-3 . 12, para no im-
pedimento do Titular, movimentar as
contas bancárias abertas em- nome da
referida Faculdade, em conjunto com
o Superintendente do Centro de Filo-
sofia e Ciências Humanas, Hilda Su-
mavielli Teixeira, ficando revogada a
Portaria n° 165, de 14 .3-72, publicada
no B.U.F.R.J. 11-72.

PORTARIA N° 247, DE 19 DE
ABRIL DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, com base nos ar-
tigos 11 e 12 do Decreto-lei n° 200-67,
visando a descentralização prevista
na Reforma Administrativa, e de
acordo com o artigo 132 do seu Esta-
tuto, resolve:

Delegar éompetência a Mauro Ri-
beirb Viegas, Vice-Diretor da Fa-
culdade. de Arquitetura e Urbanierno,
para, no impedimento do titular, mo-
vimentar as contas oancárias apertas
em nome da ' reierida Faculdade, ein
conjunto com u Superintendente do
Centro dó Letres e Artes, Maneta
Fernandes Santana.

PORTARIAS DE 19 DE ABRIL
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeno, usando de atribui-
çao de sua compedMcia, resolve:

N° 257 - Aposentar, com funda-
mento no artigo In, item lei., com-
amado com o artigo l'i8, item III, da
Lei nu 1.71a de 28 de outubro de 1952,
no Quadro Único ele Pessoal - Parte
Permanente - desta Universidade,
Dulce Teixeira ue &ousa, Servente,
GL-104.5, matricula nc 2.221.808, do
Instituto de leuericultura e Pediatria
Martageo Uesteira,

Ne 258 - Cu'usiderar aposentada, a
partir de 15 de fevereiro ae 1972, rem
fundamento no artigo 176, tem 1,
combinado com o artigo 181, da Lei
ir 1.711, de 28 ue outubro de 1952, no
Quadro tliiie0 cie Pessoal - Parte
Permanente - desta UniverSid.ide,
Vera Guimarães , oa Costa Ferreira,
Zelador, OL-101.8.13, matrícula nu-
mero 1.238.743, da e'aculdade de Me-
dicina.

N 9 - Considerar aposentado, a
partir. de 12 de março de 1972, com
eundarnento no artigo 101, item II, da
Constituição, combinado com o artigo
53, item paragrafo 3°, da Lei nú-
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965, no Quadro Unem de Pessoal -
Parte. Permanente - desta Universi-
dade, Deolindo Augusto de Nunes
Couto, Professor Titular, EC-501, ma-
tricula n" 1,217.225, da Faculdade de
Medicina.	 .

N° 260 - Aposentar, com funda-
mento no artigo 176, item III, Joinbi-
nado com o artigo 178, item III, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
no Quadro Único de Pessoal - Parte
Permanente - desta Universidade,
Mario Azevedo, Escrevente-Datilogra-
fo, AF-202.7, reatricula no 1, 801. 910,
da Escola de Engenharia.

N° 261 - Aposentar, com funda-
mento no artigo 176, item combi-
nado com o artigo 178, Item III, da
Lei n° 1.711, de 28 do outubro de 1952,
no Quadro Único de Pessoal - Parte
Permanente - desta Universidade,
Antonio Rodrigues, Mestre, 	
1801.13, matricula ri° 1.994.434, da
Escola de Música.

N° 262 - Aposentar, Com funda-
mento no artigo 176, item III, 'com-
binado com o artigo 178, i tem III da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, no Quadro Único de Pessoal -
Porte Permanente - desta Univet
dade, Arnaldo dos Santos, Servente.
GL-104.5, matricula n° 2,145.935. da
Prefeitura Universitária.

N° 263 - Aposentar, com funda-
mento no artigo 176, item III, com-
binado com' o artigo 178, item III, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, no Quadro Único de Pessoal -
Parte Permanente - desta Universi-
dade, Antonio Gomes da Silva. Ser-
vente, GL-104.5, matricula número
2.145.841, da Prefeitura Universitá-
ria.

N° 284 - Aposentar, com funda-
rito no artigo 101, parágrafo único,

combinado com o erten. 102, item 1,

alínea "a", da Constituição, no Qua-
dro Único de Pessoal - Parte Per-
manente desta Universidade, Tamara
Rubinstein Hazan, Professor Adjunto,
EC-502.22, matricula ri° 1.238.287, da

•Faculdade de Medicina.

No 266 - Aposentar, com funda-
mento no artigo 176 item III, com-
binado com o artigo 181, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outv erc de :ee2,
no Quadro Único de !?esse - Par-
te Permanente - desta Universida-
de, Edméa D'Avila Magalhães, Es-
crevente Datilógrafo, AF iria
tricula n° 1.937.792. da Ftieeilade, de
Letras.

N° 287 - Aposentar, com funda-
mento no artigo 176 item Il, combi-
nado com o artigo 180, alínea "a",
da Lei re' 1.711, de 28 de outubro dr,
1952 no Quadro Único le Pessoal -'
Parte Permanente - desta Universi-
dade, Alda Dutra Correu Bastos,
fe de Disciplina, EC-203 12-A ma- .
tricula nu 1.212.48d. corr as vanta-
gens da função gratiflen , e de Chefe
da Seção de Expediente Escolar, sun-
bolo 8-F, da Escola de Belas Artes,

PORTARIA N° 268, DE 19 DE
ABRIL DE 1972

O Reitor da Universitladt Federal
do Rio de Janeiro e o Eleitor da
Universidade Federal do Rio Grandi
do Sul, no uso de suas atribuições e
na conformidade do dispow no ar-
tigo 29, da Lei n' 4 R ilede de 6 de
dezembro de 1985 resolve

' Transferir Celso Cesar Papalec.
Professor Titular, EC-501, do Qua-
dro Único de Pessoal da
dado Federal do RR) Grailde do Sul,
para o cargo de Peotessnr Titular,
EC-501, do Quadro único de Pes-
soal - Parte Permaeente - dr
U.F.R.J. (Disciplina de Medicina
Legal), da Faculdade de Direito, a
que se refere a Lei ri° 4.8l . A, dc
6 de dezeaieiro de ' 265, publicada eu
adie/o Oficial de i0 dr msmo més
e ano, em vaga -1 ,-!cOrrente Jo fale
cimento do Professor Titular Hélio
zdees, SpeuezitaezGodma esty.. FT DR,jiacir

PORTARIAS DE 19 DE ABRIL
DE 1972

O Reitor da Universidade Federa'
do Rio de Janeiro, usando de atri-
bulçao de sua competência, resolve:

No 269 - At-ermita* com funda
mento no artigo 176, item III, com-
bihado com o artigo 178, -tem L13
da Lei n° 1.711, de 28 de outubri
de 1952, no Quadro Único de Pes
soai - Parte Permanente - desti
Universidade, Maria de Lourde .
Vista, Escrevente-Datliée",raie
AF-204.7, matricula ri* 2.10105 de.
Faculdade de Arquitetura e Urbe
nismo.

N° 271 - Aposentar, com f inda
mento no artigo 176, irem III, com-
binado com o artigo 178. item LIT.
da Lei n° 1.711, de 28 de outubr
de 1952, no Quadro trnico de Pes
soai - Parte Permanente .- dest
Universidade, Cornélia Vieira Limi
Auxiliar de Enfermagem, 	
P-1.701.14-B, matrícula n° ,1.993.99'
do Instituto de Puericultura e Pr
diatria Martegão Gesteira. 	 - •
Djacir Menezes.'

AVISO AS REPARTIÇÕES
-PÚBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições rú_
blicas em geral que deverão pro-
videnciar a reforma das assinatu-
ras dos órgãos oficiais até o dia
30 de abril, a fim de evitar o can-
celamento da • remessa a partir
daquela data. -

O registro de assinatura nova,
ou de renovação, será feito con-
tra a apresentação do empenho
da despesa respectiva.

A renovação do contrato de por-
te aéreo deverá ser solicitada, cem
antecedência de trinta dias do
vencimento à Delegacia Regional
da Empo-Asa Brasileira de Correios
e Telégrafos. em Braúna.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

1
 responsabilidade pela Chefia dae Se-

cretaria Escolar da • Diretoria-Gerai
em virtude de sua designação para
o exercício eletivo da mesma chefia.

N.° 58 - Designar Joarez Santos,
Inspetor de Alunos, nível 9-A, do

- P.P. deste Ministério, ma-
tricula ri.° 1.127.233, para a Chefia
da Secretaria Escolar, símbolo 5-F,
da Diretoria-Geral, vaga na forma
do Decreto n.° 69.355, de 14 de ou-
tubro de 1971, publicado no Diário
Oficial de 18 de outubro de 1971. -
Vandick Londres da ~rega.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO -

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO
FEDERAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N° 3-72, DE 10 DE

- MARÇO DE 1972
O Presidente da Junta Intervento-

ra no Conselho Federal de Técnicos
de Administração, usando das atribui-
ções que lhe confere a Portaria nú-
mero 3.200, de 16 de junho de 1971,
publicada no Didrio Oficial de 29 de
junho de 1971, e, tendo em vista o
'que dispõe a Resolução n° 74-72, com-
binado com o artigo 2°, da Resolução
n° 4-68, resolve:	 -

Designar a seguinte Junta Admi-
nistrativa para o Conselho Regional
de Técnicos de Administraçao da 11°
Região:

José Jorge Nardi de Souza, Presi-
dente e

Laercio da Purificação Gonçalves,
Vice-Presidente

Cecilia Margarida Santos de Oli-
veira, Secretária

José Calixto de Medeiros, Tesourei-
ro. - Wilson de Souza Aguiar.)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
_ E ASSISTÊNCIA

DOS 'SERVIDORES DO ESTADO

Relação n.° 84, de 1972

PORTARIA N" 552, DE 17 ''DE
.	 ABRIL DE 1972

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistéaca dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe conte :e o artigo 17. do Decreto-
lei n" 2.eae de 12 ae ce unem, de
1940, rego] Jfn	 .

Exonerar, a oedicio de acudo com.
o inciso 1, do artigo 75 da Lei nu-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Liana Azuil de Siqueira, matricula
É° L.730.026,- do cargo de Escriturá-
rio, nível 10-E, do Quadro da Admi-
nistração Central e Órgãos Locais,
lotada na Agência do Estado de São
Paulo.

Os efeitos da presente Portaria re-
Coagem a 6 de março de 1969.

PORTARIAS ' DE 18 DE ABRIL
DE 1972k

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência - e Assistência dos Servidores
do Estado usando Ga atribuição que
lhe confere o artigo 17. de reecreto-
lei n° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, considerando c que dispee o
artigo 59 do Decreto no 53.450, de 23

" de janeiro de 1964 (Regulamento de
Promoção), resolve:,

N° 557 - Promover, por antiguida-
de, a partir de .31 de dezembro de
1968, de acordo corri o Decreto nú-

. mero 53.480-64, Maria Rocha da Ro-
sa, ponto no 2.337, matricu la núme-
ro 1.912.084, do nivel 8-A oara o ni-
Vel 9-B, ria Série de Classes de La-
boratorista, P-1602 - da Parte Per-
manente do Quadro do IL. spital dos
Servidores doe Estade, na vaga dee r-
rente da nomeação, por acesso - para
Técnico de Laboratório P-1601.12. A,
a partir - de 30-9-68, de Enock de Fi-
gueiredo conforme Portaria ' n° 269,
de 23-2-72, publicada no Didrio O/'-
dai, SeçãoSeção I, Parte II, de 29-2-72.

O Presidente do Instituto de Pre-
ridência e Assistência dos Servido-
res 'cl0 Estado usando da atribuição
eleue lhe' confere o artigo 17, do De-
eeereto-lei .no 2.865, de .12 de dezembro

e '1940, resolve: 	 ..
t No 558 - Transferir, a pedido, nos

ermos do inciso I, do artigo 52, dat
9

; ei no 1.711, de 28 de outubro de
52, combinado com o artigo 5° do

' coreto n° 53.481, de 23 de janeiro

I
e - 1964, Zilma Gomes 13enchimol,
nfermeiro, nível 20-A, matrícula nú-
ero 1.055.998, do Quadro do Hospi-

tal dos Servidores ao Estado (I3SE)
para o cargo da inesma denominação
e nivel, do Quadro da Administração
Central e Órgãos Locais,. em vaga de-
corrente da promoção de Nancy Gai-
vão Bezerra.
- Lotar a referida servidora na Agên-

cia do Estado do Pará (APA).
N° 560 - Exonerar, a pedido, de-

corrente de opção, de acordo com o
Inciso I, do artigo 75, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Rodrigo Flávio de Ma galhães, ma-
tricula n° 1.936.898, _do cargo de
Engenheiro, - nível 21-A. do Quadro
da Administração Central e Órgãos
Locais,- lotado na Administração
Central.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência . dos Servido-
res do Estado, usando da atribuição
que lhe confere o _artigo 17, do De-
creto-eei no 2.865 de 12 de dezem-
bro de 1940. tendo em vista a auto-
rização do Senhor Presidente da Re-
pública, contida no PR n° 1.276-71,
de acordo com a Exposição de Mo-
tivos no 148, de 38 de fevereiro de
1971, do Departamento Administra-
tivo do . Pessoal Civil (DASP), pu-
blicada no Diciriq Oficial de 24- de
março de 1971, resolve:

N° 564 - Nomear em caráter
efetivo, de acordo com o inciso II,
do artigo 12, da Lei no 1.711, de
28 de outubro de 1952, em virtude
de habilitação em eoneurso, Nery
Fontes da Silva, Hélio dc Carvalho
e Sabino Ferrelea de Oliva, para
exercerem cargos da classe "A", nf-

• AVISO AS ASPARTIÇÓES
TOBLICAS

O Departamento de imprenaa
Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão pro-
videnciar a reformadas assinatu-
ras das órgãos oficiais até o dia
30 de abril, a fim de evitar o can-
celamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de assinatura neva,
eu de renovação, será, feito con-
tra a apresentação do ~pedi°
da despesa respectiva.

A renovação do contrate de por-
te aéreo devera ser solicitada, com
antecedência de trinta dia. do
vencimento, À )elegacLa Liegional
da Zmpr&sa 'Brasileira de Correios
• Telégrafos. em Pimenta.

,SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

•PORTARIA SUSEP, N.° 22, DE 8 DE
MARÇO DE 1972

O Superintendente 'da Superinten-
dência de Seguros Privados - SUSEP,
usando da competência delegada pela
Portaria n.° 55, de 9 de fevereiro de
1971, do Ministro de Estado da In-
dústria e do Comércio, tendo em vista
o disposto na Resolução n.° 7, de 16
de fevereiro de 1967, do Conselho Na-
cional de Seguros Privados, e o que
consta do processo SUSEP-14.313-69,
resolve:
• Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto da Companhia Ilhéus de

vel 8, da Série de caoesee de moto-
rista, CT-401, de Parte Permanente
do Quadro de Pessoal do • Hospital
dos Servidores do Estado, em vagas
decorrentes da aplicação do Decreto
número 63.696, de 3 de dezembro de
1971, publicado no Didri9 Oficiai de
17 de dezembro de 1971.

PORTARIAS DE 19 DE ABRIL
DE 1972	 - -

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e /Issist5ncia dos Servido-
res do . Estado, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 17, do De-
creto-lei 11° 2.665, de 12,,de dezem-
bro de 1940, resolve:

N° 572 -- Homelega.r a Ordem In-
terna de Serviço AMA - no 15, de
29 de março de 1972, que dispensou,
a pedido, Maria da Cunha Camargo,
Escriturário, nivel R-A, matrícula
ri° 1.037.697, da Funçã-o Gratificada,
simbolo 7-F, de Chefe da Seção de
Seguro Social (MAS) da . e gência do
Estado do Maranhão, do Quadro da
Administração Central e Órgãos Lo-
cais.

No 573 - Homologar a Ordem
Interna de Serviço AMA ri° 16,
de 29 de março de 1972, que de-
signou Minam Martins Cutrim, Es-
criturário, nível 8-A, matricula nú-
mero 2.119.209, para exercer a Fun-
ção Gratificada, ' símbolo 7-F, de
Chefe da Seção de Segero Sedai
(MAS) da Agência do Estado do
Maranhão, do Quadro da Adminis-
tração Central e õrg5.os Locais. -
Ayrton Aché Pillar, presidente.

Seguros, com sede na cidade de al-
vador, Estado da Bahia, dentre as
quais' a relativa ao aumento de seu
capital social,. de Cr$ 50.000,00 (cin-
qüenta mil cruzeiros) para 	
Cr$ 1.100.000,00 (um milhão e cem
mil cruzeiros), mediante subscrição
em dinheiro, aproveitamento de cré-
dito em conta-corrente, bem como de
reservas, disponíveis, °enforme deli-
beração de seus acionistas em Assem-
bléias Gerais Extraordinárias reali-
zadas em 26 de junho e 26 de outu-
bro de 1968, 25 de abril e 2 de outu-
bro de 1970, devendo a Sociedade su-
primir Er alínea "b" do artigo 30, re-
ordenadas as demais alíneas.

A exigência acima consignada de-
verá 'ser aprovada - em Assembléia
Geral Extraftinária a realizar-se até
90 (noventa) dias, contados a partir
da publicação desta Portaria. -
Décio Vieira Veiga.

Ata da assembléia (leral eziraordindria
realizada em 26 de junho de 1968

Aos vinte e seis (26) dias do mês de
junho de mil novecentos e sessenta e
oito (1968), ás 10 horas, na sede social
da Companhia Ilhéus de Seguros, à
rua Miguel Calmon, 39 sala 504, aten-
dendo a convitee publicados -no "Diá-
rio Oficial do Estado" e no "Diário
de Notícias" edições respectivamente
de 19, 20 e 21, 15, 16 e 18 do corrente
compareceram subscritores represen-
tando mais de dois terços do capital
social. Foi indicado por unanimidade
para Presidente da Assembléia o se-
nhor Fernando Meyer Suerdieck, que
convocou a mim Antonio da Silva Lo-
pes para Secretário. ' Iniciando os
trabalhos o Presidente _solicitou que
procedesse a leitura do edital de con-
vocação- da proposta da Diretoria e
do Parecer do Conselho Fiscal cujos
textos vão aqui tremeram. "Editai

- Companhia Ilhéus de Seguros -
C.G.C. 15.142.880 - Assembléia Ge-
ral Extraordinária - pelo 'presente,
convidamos os Senhorek Acionistas
para se reunirem em Assembléia Ge-
ral Extraordinária na sua- sede social
à rua Miguel Caimon n.° 39, Edifício
Nelson de Faria, sala 504, no dia 26'
de junho às 10 horas para apreciar e
votar uma proposta da Diretoria, com
parecer do Conselho Fiscal do au-
mento de capital e reforma dos esta-
tutos sociais. - Salvador, 14 de ju-
nho de 1968. - Antonio da .Silva
Lopes - Diretor". "Proposta da-Di-
retoria - Senhores Acionistas: As
alterações recentemente introduzidas
na legislação brasileira de seguros
Impõem o aumento do capital social
de nossa Companhia. Vale reesaltar,
porém, que ao lado desta obrigatorie-
dade a lei ampliou o campo das ope-
rações neste ramo de atividades en-
sejando recompensas mais animado-'
ras para o mercado securitário nacio-
nal. Em consonância com tais exi-
gências e perspectivas, urge o reapa-
relhamento de nossa Companhia, ele-
vando tubstancialmente o seu capital
e dando-lhe uma estrutura adminis-
trativa que a possibilite enfrentar
com êxito o mercado competivo. En-
tende a Diretoria que o aumento de
capital deva ser de 50.000,00 para
500.000,00 - através da emissão de
mais 450.000 ações ordinárias, no va-
lor de NCr$ 1,00 (hum cruzeiro novo)
cada uma, a serem subscritas em di-
nheiro ou através de bens, na forma
da lei. Na .hipótese de merecer aco-
lhida esta proposta deverá ser modi-
ficado, conseqüentemente o art. 5.°
dos Estatutos e de igual modo outros
dispositivos que ofereçam maior fle-
xibilidade e eficiência às operp.ções
sociais. A Diretoria propõe de modo
explicito, a modificação dos artigos
números 3,' 5, 13 17 o seu 2.°, 21, 24
e suas alíneas "a", "b", "c", 25, 26
28, 29 e alínea "d" do art. 30.0, bem
como a supressão das alíneas "d" "e"
do art. 24, cujos respectivos textos
passarão a ter a seguinte redação:
Art. 3° - A Sociedade tem por obje-
te as operações de seguros e resseguros
dos ramos elementares isto é, dos que
tenham por fim garantir perdas e da-
nos de responsabilidades provenien-
tes de riscos de fogo, transportes, aci-
dentes pessoais e outros eventos que
possam ocorrer afetando pessoas ou
coisas, podendo exercer a adminis-
tração de bens. Art. 5. 0 '- O capi-
tal social é de quinhentos mil cruzei-
ros novos (NCr$ '500.000,00) dividido
em quinhentas mil (500.000) ações or-
dinárias, nominativas, do valor nomi-
nal de hum cruzeiro novo (NCr$ 1,00)
cada uma. Art. 13 - O Conselho Fis-
cal será composto de três (3) mem-
bros efetivos e de Igual número de
suplentes,. eleitos anualmente pela
Assembléia Geral Ordinária entre os
Acionistas ou não, sendo permitida a
reeleição. - Art. 17 - Diretoria: A
Diretoria será constituída no mínimo
de três (3) e no máximo de sete (7)
membros eleitos pela Assembléia Ge-
ral entre os acionistas ou não, pelo
prazo de dois (2) anos, sendo permi-
tido a reeleição. e 2.° A Diretoria
compor-se-á de um Presidente, um
Diretor Superintendente, um Diretor
Secretário e quatro Diretores sem de-
signação especifica. Art. 21 - A Di-
retoria terá a remuneração mensal
que a Assembléia Geral Ordinária
anualmente fixar, dentro dos limites
da legislação do imposto de renda, a
ser distribuída entre os Diretores, de
acordo com ,a deliberação aprovada
em reunião da Diretoria. Art. 24 -
A Diretoria distribuirá entre os Di-
retores os encargos ou tarefas da Ad-
ministração e dai Sociedade, cabendo
preferencialmente: a) 'ao Presidente
além das funções inerentes ao seu
cargo, a assistência aos o:lei/leis Di-
retores para efeito da coordenação
das respectivas atividades a perfeita
harmonia na direção dos negócios se-_

'MINISTÉRIO DA INDÜSTRIA
E DO COMÉRCIO
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residente à rua Mosaanlior la'aidolino, 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta
60, nesta Capital — Luiz Gonzaga Ne-
ves, bancário, casado, brasileiro, re-
sidente à rua Belo Horizonte, 25 apt.
101, nesta Capital, para integrarem a
mencionada comissão de avaliação.
O Presidente pediu a assembléia que
se manifestasse sobre essa indicação
e, por não haver divergência, foi a
mesma aprovada, por unanimidade.
'A falta de outros assuntos a tratar o
Presidente congratulou-se com os
pronunciamentos aqui expedidos,
agradeceu o comparecimento de todos,
externando os melhores votos pelo
progresso desta Companhia. Nada
mais havendo do que se tratar o Pre-
sidente deu por encerrados os traba-
lhos, e, para constar, mandou que fosse
lavrada a presente ata, a qual vai as-
sinada. — Fernando Meyer Suerdieck
— Presidente, Antonio da Silva Lopes
— Secretário, ,(assinados) Fernando
Meyer Suerdieck, Antonio da Silva
Lopes, Nivaldo Fortes de Lima, Bons
Tabaco!, Lelivaldo Antonio de Brito,
Olimpio dos Anjos Pessoa, Calmo Cal-
mon Pessoa, Ranutfo Oliveira Dias,
Nair Amorim da Silveira, Armando
Perez Gago, Alberto Viana Braga,
Aristou V eloso Martinelli, Carlos Mar-
tins Catarino, José Carlos do Vale 2'a-
vares. Está conforme o original. —
Companhia Ilhéus de Seguros. — An-
tonio da Silva Lopes.

ciais; b) ao DircGr li;crintendente,
superintender as atividades relacio-
nadas com a produção e administra-
ção da Companhia; C) ao Diretor-
Secretário, os encargos relativos aos
serviços administrativos da Compa-
nhia. Art. 25 — Conselho Consultivo:
o Conselho Consultivo compor-se-á de
dez (10) membros, eleitos anualmente
pela Assembléia Geral Ordinária en-
tre os acionistas ou não, sendo permi-
tida a reeleição, a quem incumbe es-
colher o respectivo Presidente e um
Secretário. Art. 26 — O Conselho
Consultivo reunir-se-á, quando convo-
cado pela Diretoria, para atender con-
sultas desta, e para validade das reu-
niões é necessária a presença da
maioria dos seus membros, tomando-
se as deliberações por maioria dos pre-
sentes. Art. 28 — Caberá ao Pre-
sidente do Cohselho Consultivo pre-
sidir as reuniões deste e funções ou-
tras Inerentes ao cargo, inclusive o
voto de qualidade, em caso de empate.
Art. 29 — Cada membro do Conselho
Consultivo perceberá a titulo de ho-
norários, a percentagem , que se
refere o artigo trigésimo, leta "e" —
Art. 30 — Alínea "d" trinta pa cento
a ser distribuída entre os Dirt, • res,
de acordo com a deliberação apla a-
da em reunião da Diretoria, no ts
dos dividendos aos acionistas repra
sentarem, no mínimo, seis por cento
sobre o capital social realizado". —
Salvador, 26 de junho de 1968. —
Fernando Meyer Suerdieck, Antonio
da Silva Lopes. — Parecer do Con-
selho Fiscal: Os abaixo assinados,
membros do Conselho Fiscal da Com-
panhia Ilhéus de Seguros, tendo exa-
minado a proposta da Diretoria, e-
comendam-na à aprovação dos Se-
nhores Acionistas, visto que o aumen-
to de capital, a reforma estatutária
e as medidas sugeridas consultarem,
plenamente, aos interesses da Com-
panhia. Salvador, 15 de janeiro de
1988. — Ananias da Silveira Dórea-
Leon Lona — Waldemar Fernandes
Torres". — Encerrada a leitura, o
o Presidente franqueou a palavra a
quem dela quisesse fazer uso, tendo
ocorrido vários pronunciamentos to-
dos relacionados com os objetivos da
reunião. Submetidos a votação, fo-
ram as modificações estatutárias
aprovadas por unanimidade, exata-
mente como constam das propostas
e se acham aqui transcritas, bem as-
sim o aumento de capital para
a/Cr$ 500.000.00. Em seguida pediu a
palavra o acionista Nivaldo Fortes de
Lima e explicou que na conformidade
com o que preceitua a legislação dis-
ciplinadora das sociedades anônimas,
a cada acionista é assegurado o di-
reito de preferência na subscrição do
referido aumento do capital social,
subscrição essa que poderia ser feito
em dinheiro ou bens. Fundamentan-
do a sua exposição pediu que na hi-
pótese da assembléia aceitar a pro-
posta de subscrição de bens, neces-
sário se faz nomear três peritos para
avaliar o valor desses bens, tal como
determina a lei, outorgando-se, ou-
trossim à Diretoria da Sociedade os
mais amplos poderes para promover a
efetivação do dito aumento, respeitan-
do, é óbvio, o direito de preferência
dos atuais acionistas. Após essas ex-
plicações o Presidente submeteu à
discussão tal proposta. Não havendo
porém, quem dela divergisse foi sub-
metida a votação sendo unanimemen-
te aprovada. Após esse pronuncia-
mento, o Presidente afirmou que a
assembléia cumpria indicar três pe-

. ritos para avaliar os bens que por
ventura venham a ser oferecidos pe-
los acionistas como subscrição do au-
mento do capital há pouco aprovado
por esta assembléia. O acionista Euler
Americano da Costa propôs os nomes
dos senhores: Franz Gedeon, enge-
nheiro civil, casado, brasileiro, resi-
dente à Avenida Sete de Setembro,
307, nesta Capital — José Malbergier,
engenheiro civil, casado, brasileiro,

ta da Assembléia Geral Extraordt-
riria realizada no dia 26 de outubro

iN\ de 1968.
Ac* vinte e seis (26) diasalo mês de

outubta de mil novecentos e sessenta
e oito	 8), as 10 horas, na sede so-
cial à ruà,.	 uel Calmon número .39,
sala 504,	 ido Nelson de Faria
atendendo n .convites publicados ro\‘
"Diário Ofick 1" do Estado e no "Diá-
rio de Notida s" edições respectiva-
mente, de 18, 9 e 22 — 17, 18 e 19,
do mês em cure?, compareceram %cio-
nistas representyido mais de dois tez-
ços (2-3) do ci\ ital acionistaa. Foi
Indicado por una midade para prasi-
dir os trabalhos (Diretor Presidente
da Sociedade Senhor Fernanuo Mayer
Suerdieck convidando a seguir o acio-
nista Antonio da Silva Lopes para Se-
cretário. Dando inicio aos trabalhos
o Sr. Presidente mandou proceder a
leitura do edital de convocação, já ci-
tado, do seguinte teor: "Companhia
Ilhéus de Seguros — C. CL C. —
15.141.880 — Assembléia Geral Extra-
ordinaria, — Convidamos os Senhoras
Acionistas desta Sociedade para ee
reunirerrt em Assembléia Geral Exeza-
ordinária, na sua sede social à rua Mi-
guel Calmon 39 casa 504, Edifício Nel-
son de Faria às 10 horas do dia 26 do
corrente mas, para a seguinte ordem
do dia: Aprovar os atos da Diretoria
pertinentes ao aumento de capital e
respectiva reforma estatútária, assun-
tos constantes da Assembléia Geral
Extraordinária de 26 de junho último.
— Salvador, 11 de outubro de 1968. —
Antonio da Silva Lopes — Pela rei-
rataria." — Terminada a leitura o
Senhor Presidente disse que de acoi
do com a ordem do dia constante co
edital de convocação já lido e trans-
crito nesta ata franqueava a palavra
ao Diretor Secretário Senhor Antonio
da Silva Lopes para explicar aos Se-
nhores Acionistas as providências to-
madas pela Diretoria da Sociedade pa-
ra o aumento do capital social. Com
a palavra o Senhor Antonio da raiva
Lopes disse inicialmente que a )ire-
torta havia publicado no "Diário Ofi-
cial" e o jornal "A Tarde" edições de
6, 9 e 10 — 5, 6 e 9 de julho deste ano,
o aviso convidando os Senhores Acio-
nistas para usarem do direito de pre-
ferência pelo prazo de quarenta o40)
dias, entregando a Mesa os compro-
vantes da publicação referida. Ainda
com a palavra o Senhor Lopes entre-
gou também a Mesa as listas de subs-
crição do aumento do capital social de
Cr$ 50.000,00 para 350.000 00, ou seja
um aumento de Ner$ 300.000,00. Es-
clarecia que não havendo subscritores
para o aumento pretendido de AlCr$

mil cruzeiros novos), decidiu-se subs-
crever o mínimo legal, isto é: NICra
300.000,00 (trezentos mil cruzeiros no-
vos). Disse ainda o Senhor Lopes que
deixara de exigir o pagamento de 50%
da subscrição em 'virtude da interpre-
tação da SUSEP do texto legal através
do Oficio da Delegacia da Bahia nú-
mero 515-68 de 14 do corrente. De-
clarou ainda o Senhor Lopes uma vez
aprovada os atos da Diretoria referen-
te ao aumento do capitai o artigo 5a
dos estatutos sociais passará a ter a
seguinte redação: "Art. 5 9 — O ca-
pital social é de trezentos e cinquenta
mil cruzeiros novos (NCr$ 350.000,00),
dividido em trezentas e cinquenta nu(
(350.000) ações ordinárias, nominati-
vas do valor nominal de hum cruzeiro
novo (NCr$ 1,00) cada uma." Em se-
guida o Senhor Presidente franqueou
a palavra aos Senhores Acionistas m-
clusive franqueando as listas de subs-
crição do aumento do capital social
em dinheiro para ser integralizado
dentro de um ano a critério e prezo
da Diretoria da Sociedade. Não ha-
vendo quem quisesse fazer uso da pa-
lavra o Senhor Presidente submeteu a
votos o aumento do capital social ue
Ner$ 50.000,00 para laCr$ 350.000,110
com a emissão de mais 300.000 ações
ordinárias e nominativas de hum tu-
zeiro novo (NCr$ 1,00) cada, a aiova
redação do art. 50 dos estatutos, ae
transcritos bem como, que o referido
aumento já subscrito será realizada
dentro de um ano a contar desta aata,
ficando a critério da Diretoria as cha-
madas, sendo unanimemente aprova-
do. Em seguida o Senhor Presidente
achou por bem a assembléia retificas-
se os assuntos aprovados pela
assembléia geral extraordinária ca
28 de junho último o que foi leito
por unanimidade. Tendo se esgotado
a ordem do dia o Senhor. Presidente
mandou transcrever a lista de suos-
eriça° que é do seguinte teor: "Com-
panhia Ilhéus de Seguros — Aumento
do Capital Social de laCr$ 50.000.00
para NCr$ 350.000,00 — Boletim de
subscrição do aumento do capital so-
cial aprovado pela Assembléia Geral
Extraordinária, realizada no dia 26 de
Junho de 1968 de NCr$ 50.000,00 (cin-
quenta mil cruzeiros novos) para ....
Ner$ 350.000,00 (trezentos e cinquen-
ta mil cruzeiros novos), cora nova
emissão de 300.000 (trezentas mil)
ações, no valor de"NCr$ 1,00 (hum (a
zeiro novo) cada, representando ....
NCr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzei-
ros novos). Salvador, 22 de outubro
de 1968. — Pela Companhia Ilhéus de
Seguros (as) Fernando Meyer '3uer-
dieck, Antonio da Silva Lopes — Di-
retores. — Juracy Montenegro Maga-
lhães, Rio de Janeiro, brasileiro, assa-
do, militar, 200 — Francisco Nunes
Carneiro, Avenida Estados Unidos, 78
sala 216, nesta brasileiro casado cor-
retor de seguros 300- —Luiz Fernando
Victor pp/Ftaymundo de Aguiar ea-
boya, rua ~rei, 29 loja, cidade cie
São Paulo brasileiro, casado comer-
ciante, 299.500. "Nada havera s 'ais
nada a tratar foi encerrada a sessão.
Eu Antonio da Silva Lopes, secretário,
subscrevo e assino a presente ata. —
(assinados) Fernando Meyer Suer-.
diek — Presidente, Antonio da 31113a
Lopes — Secretário. Antonio da Silva
Lopes — Fernando Meyer Suerdieck.
Nivaldo Fortes de Lima, Raymuncto
de Aguiar Saboya, Olimpio dos Anjos
Pessoa, Celln0 Catttion Pessoa, Ranui-
/o Oliveira Dias, Nair Amorim da Sil-
veira, Armando Feres Gago, Alberto
Viana Braga, Ariston Veloso Marti-
nelli, Carlos Martins Catharino. José
Carlos do Vale Tavares. Está confor-
me o original. Companhia Ilhéus de
Seguros. Ass) Antonio da Silva Lo-
pes, Secretário.
Ata da Assembléia Geral Extraordi-

nária, da Companhia Ilhéus de Se-
guros, realizada em 25 de abri/ de
1970.
Aos vinte e cinco dias do mês de abril

de mil novecentos e setenta, em sua

sede soMal à rua Mamai Cull11011, nú-
mero trinta e nove 5' andar, ne.aa Ci-
dade do Salvador, as 20.00 horas, re-
uniram-se Extraordinariamente ena
Assembléia Geral, os AionisLis desta
Empresa, Diretor Jaresidente Atvaro
Jose Baptista de Oliveira, Vice-Presi-
dente Doutor Jutahy Borges Ita ata-
lhãcs, Diretor-Financeira -- niun.
do de Aguiar Sabcya, Diralor-S-er:
rio — Oswaldo Neves Musot, Diretor
Comercial — Doutar 1 ek:1:11WO
Vianna Netto, reprem,ntando
(sessenta e doa lur cen1c) c . :) (- ,)1-
tal Social conforme assinaturas lança-
das no Livro de PreS211ts
tas. Por unanimidade foi escolhido
para presidir a Assemoléia o Senhor
João Paulo Wanderiay, que convidou
a mim Francisco Nunes Carneiro para
Secretário da mesma. Dando inicio
aos trabalhos, o Presidente solicitou
ao Secretário que 'estie Os aditai, de
Convocação publicados noa dias 11, 14,
15 e 16 de abril de ltlia
te, nos. Jornais Didrio Oficial e Tri-
buna da Bahia todas assim recligicios:
Companhia Ilhéus de Seguros - CCM
15.141.880 — Convocaçan de Assem-
bléia Geral Extraordinária - A Com-
panhia Ilhéus de Set;11nss, por 51'2 Di-
retoria abaixo assinada, convoca
aos Senhores Acionistas, para a
Assembléia Geral Ext rama , inana a ser
realizada as 20:00 horas do dia 25 de
abri) corrente, em sia sede social, à
rua Miguel Calmon, 39 - 5 andar, para
a seguinte ordem do dia: a) Re-rati-
ficar a AGE realizada em aa de outu-
bro de 1968; b) Assuntos de interesse
Geral da Seguradora. Salvador, 9 de
abril de 1970 — Alvaro Jose Baptista
de Oliveira — Presidente, Jutahy Bor-
ges Magalhães -- Vice-Presidente,
Raymundo de Aguiar Saboya -- Dire-
tor-Financeiro, Fernando de Mello
Vianna Netto Diretor, Oswaido Neves
Massote — Diretor-Saara:afio. A se-
guir passou o Senhor Presidente a or-
dem do dia, explicando seus :motivas.
Lembrou iniicalmente aos Acionistas
que a AGE de 26 de junho de 1953
decidira aumentar o Capital Social da
Empresa, não só em função dos dis-
positivos legais, mais também em fun-
ção da ampliação do campa Cle ação
da firma. Decidido o aumento furara
tomadas as decisões l egais e adminis-
trativas pertinentes. Em nova AGE,
de 26 de outubro de 1963, decidiram os
Senhores Acionistas subscrever o au-
mento, cumprindo as formalidades le-
gais e deixando a critério da Direto-
ria a chamada do Capital, podendo o
mesmo ser realizado na forma da Lci
e da AGE de 26 de junho de 1908, em
dinheiro, bens e/ou créditos em conta
corrente. A subscrição constaria de
trezentas mil novas ações Ordinárias
nominativas, do valor nominal de ..
Ner$ 1,00 (hum cruzeiro novo) cada.
Por ocasião do fechamento do Balanço
de 1968, propôs a Diretoria, ao Senhor
Raymundo de Aguiar Saboya, integrali-
zar seu Capital subscrito na Empresa,
com parcela de seu crédito em conta
corrente, que atingia o valor de .
NCr$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte
mil cruzeiros novos), corinrrne do-
cumentos comprobaaarius ern poder
dos arquivos da Contabilidade. Acei-
ta pelo . Senhor Raymundo de Aguiar
Saboya a transação, foi ela devida-
mente registrada na Contabilidade. O
restante da subscrição, foi recolhido
em outubro de 1969. Explicou o Senhor
Presidente que retificar a ratificar a
AGE de 26 de outubro de 1968, se tor-
nou necessário a partir do memento
em que st, constatou que a redação
dessa AGE tinha sido imprecisa, dan-
do lugar a interpretações outras, quan-
to ao processo de integralização do au-
mento de Capital definido pela AGE
de 28 de Junho de 1908 na forma da
Lei. Após as Explicações acima, fel
posto em debate o assunto, sendo a
re-ratificação da AGE de 26 de outu-
bro de 1968, aprovada por unanimi-
dade pelos Acionistas presentes. Sal-
vador, 25 de abril de 1970. — Alvaro
José Baptista de Olivc:ra. Presidente.

Jutahy Borges Ma)alhaes, Vice-
Presidente. — Raymundo de Aguiar
Saboya. Diretor-Financeiro, — Os-
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eva/do Neves MasSoti, Diretor-Secretá-
rio. — Fernando Mello Via:rna Netto,
Diretor-Comercial. Acionistas presen-
tes: João Paulo Wanderlsy — Fran-
cisco Nunes Carneiro -- Juracy Mo-
reira Carneiro — Aloisio Costa Gui-
marães — António José de Caraalão
Virgidal de Senna.

COMPAN KIIA ILHÉUS DE
SEGUROS

C.G.C. do M.F. n° 15.141.880101

Ata da Assembléia-Geral Extraordi-
ndria realizada ne dia 2 de autu-
bro de 1970.
Aos dois dias do mês de outubro as

mil novecentos e setenta, às dezessete cumpria retificar a deliberação da
horas, em sua sede social, situada Assembléia-Geral Extraordinária de
nesta Capital, à Rua Miguel Calinan, 26 de obtubro de 1968, quando decidiu39 — 5° andar, reuniram-se em As- por lapso, que o referido aumento de
sembléia-Geral Extraordinária os ae- Cr$ 50.000,00 para Cr$ 350,000,00 se-nhores Acionistas da Compann ta ria, realizado apenas em dinheiro, fi-
aineus de Seguros, para deliberarem cando em desacordo com que aprovou
sobre os assuntos constantes do eco- a AGE de 26 de junho de 1988 que
tal ae convocaçao, adiante traaserva. propi)a o citado , aumento e permitia
Vencanao-se a presença de acionistas também que o mesmo fosse realiza-
que representavam mais ae riais ter- cio em bens. , Ensejando a que todos
oos cio capital social, com direit, a acionistas pudessem fazê-lo, isto e.
voto, comoame as assinaturas aposcas com a cessão de bens imóveis, :orno
no "Livro ue Presença", foi aclama- ocorreu' ao acionista Raymundo dedo presidente, o acionista a utany Aguiar Saboya que integralizou o ca-
Borges Magalhães, que convidou os pitai subscrito, quando do referido
acionistas - s rancisco Nunes Carneiro e aumento, com parcela do seu crédito
Adilson Manuel de Jesus Para becre- em conta corrente, oriundo da cassão
tarlos, ficamo assim constitui& a feita a Companhia dos direitos a
mesa, tendo declarado o Senhor Pau- aquisição de um imóvel, conforme
sidenee instalada a Assembléia, de- documentos comprobatórios em poderterminanuo, em seguida, que ae prn- do arquivo e da contabilidade da Eia-
cedesse a leitura dos editais de con- presa, tendo sido realizada em • di-
vocaçao' publicados nos "Jornal aa nheiro a subscrição dos demais 'tolo-
Bahia" ectiçoes dos diaa 19, 20 e :(2 nistas. Ouvindo-se a Assembléia-
de setemoro de 1970, e "Diário agi- Geral, ora reunida sobre o assuntodal" ediçoes dos dias 22, 23 e 24 de que acabava de ser exposto, esta apro-
setembro de 1970, cujos exemplares se vou por unanimidade, ficando assim
acham sobre a mesa e estavam assim definitivamentb regularizado o au-
redigidos: Companhia Ilhéus de de_ mento de Capital de Cr$ 50:000,00
guros — Cadastro Geral de Contai_ para Cr$ 350.000,00, como deliberação
buintes do Ministério da Fazenda nie_ preliminar, tomada em caráter tu-
mero 15 .141 . 880101 — Assembléia- gente e inadiável por- esta Assem-
Geral Extraordinária, Primeira •on- bléia. Em seguida, usou da palavra
vocação — São convidados os Senho- o Senhor Presidente que passou ao
res Acionistas da Companhia .3heus item "A" da ordem do. dia, declarau-
de Seguros a se reunirem em Asseia- do que cabia à Assembléia se rimai-
bléia-Geral Extraordinarja em sãa testar sobre a proposta da 'Diretoria
sede social, à Rua Miguel Calmara 39 e o parecer do Conselho Fiscal, ha-
— 5" andar nesta Capital as 17 horas vendo determinado a um dos Soare-
do dia 2 de outubro próximo para ae- tários a leitura desses documentos,
liberarem sobre a ploposta da Dire- que estão vazados nos seguintes ter-
teria com parecer do Conselho Fiscal mos:- Proposta da Diretoria — "Os
sôbre o seguinte: . a) Aumento cio Ca-: Diretores da -Companhia Ilhéus de
pitai Social para Cr$ 1.100.000 100.000,0i; 	 Seguros abaixo assinados, subrae-
Reforma parcial do Estatuto .' e' c) tem . ao exame dos Acionistas a

,. Assuntos de interesse geral. 'Ficam presente proposta para elevação
suspensas a partir desta data, e ate a do capital . social de Cr$ 350.000,00
realização da Assenibléia ora ioneo- para Cr$ 1.100.000,00, tendo em vista
cada a transferência de ações'. Salva- a necessidade de se atender as fixa-
dor, 15 de setembro de 1970. a_ Al- gências do decreto federal n.° 65.288,
varo José Baptista de Oliveira leira- de 3 de outubro de, 1969, que obriga'
tor-Presidente — Jutahy Borges Má- as seguradoras a manterem o capita/
galhães, Diretor Vice-presidente __ social mínimo de Cr$ 1.050.000.00.

- Raymundo de Aguiar Saboya, Diretor- Tal aumento, por outro lado, é bas-
Financeiro ___ Fernanda de metia tente oportuno porque será realizado
Vianna Netto, Diretor-Comercial __ com o aproveitamento das reservas
Osivaldo Neves mamou, Djaekaase_ já contabilizadas e que são as seguin-
cretário. Terminada a leitura dos tes: a) reserva para aumento de m-
editais, o Senhor Presidente axe plicou pitai. Cr$ 882.488,49; b) uma parte
que uma matéria de caráter urgente equivalente a Cr$ 87.531,51 retirada
devia ser objeto de. deliberação ure- da reserva suplementar, cuja conta
liminar da 'presente' Assembléia- apresenta um maior de cr$ , 80.290,40
Geral, qual seja a de que foi conna- no balanço geral encerrado em 31 de
tado há poucos dias que a Assem- dezembro de 1969, totalizando assim als.
bléia-Geral Extraordinária, realizada reservas aproveitadas para realização
em 25 de abril de 1970, paraefe--rati- do aumenta aqui proposto a quantia
ficar a Assembléia-Geral Exftaareu_ de Cr$ , 750.000,00, sendo emitidas
nária de 25 de outubro de 1988, que 750.000 (setecentas e cinqüenta mil)
homologara o aumento de capital da ações do valor nominal de Cr$ 1,00
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cennii1) . ações ordinária, isbiiiinati-
vas,. do valor nominal -de Cr$ 1,00
(hum cruzeiro)". — Salvador, 10 de
setembro de 1970. — Alvaro José Bap-
tista de Oliveira, Diretor-Presidente.
— Jutahy Borges Magalhães& Diretor
Vice-Presidente. — liayinujulo de
Aguiar Saboya, Diretor-Financeiro. —
Fernando de Mello Vianna Netto, Di-
retor Comercial. — Oswaido Veves
Maásote, Diretor-Secretário — "Pare-
cer do Conselho Fiscal — "Os abaixo
assinados, membros componentes do
Conselho Fiscal da Companhia Ilhéus
de Seguros, cientes da proposta da
Diretoria datada de 10 de setembro
de 1970, sugerindo o aumento de ca-
pital social de Cr$ 350,.000,00 para
Cr$ 1.100.000,00, aprovam por unani-
midade a proposta feita, uma vez que
examinaram detalhadamente os da-
dos apresentados, ao mesmo tempo
ente aconselham a sua aprovação pela
Assembléia - Geral Extraordinária, a
ser convocada para este fim. — Sal-
vador, 15 de setembao de 1970. —
Waideraar Fernandes Torres. — Ro-
ério da Silva RAgo. — Antônio José

de Carvalho Silva". Após a leitura
da proposta da Diretoria e do pare-
cer favorável do Conselho Fiscal o
Senhor Presidente colocou a matéria
em discusão a fim de que se alani-
festassem os Acionistas. Decorrido' o
tempo necessário sem que os presen-
tes fizessem uso da palavra, aubme-
teu-se a mesma à votação, tendo eido
aprovada, por unanimidade, abstan-
do-se de votar os legalmente impedi-
dos. Em seguida, passou-se ao !tem
"B" da ordem do dia, ou seja, a re-
forma parcial dos Estatutos. O E..e-
nhor Presidente declarou então que
além da reforma do artigo 5. 0, cuja
nova redação foi aprovada juntamen-
te com o aumento de capital que aca-
bava de ser deliberado por esta Ah-
sembléia, a Diretoria da Empresa
atendendo as disposições legais espe-
cificas soabre o funcionamento das
Companhias de Seguros, apresenta a
seguinte proposta acompanhada do'
parecer favorável do Conselho Fiscal
sobre a modificação do artigo 3.0, dos
Estatutos, cujo teor desses documen-
tos foi lido por um dos Secretários:
Proposta da Diretoria' — Senhores
acionistas: Os Diretores da Compa-
nhia Ilhéus de Seguros tendo em
vista a necessidade de se ajustar à
redação do artigo 3." dos Estatutos
as exigências legais em vigor, consi-
derando inclusive que a alteração
deste artigo proposta -pela a AGE de
28 de junho de 1968 e homologada
Pela a AGE de 28 de outubro de 1968,
desatende o que dispõe o art. 7.°, 1,
do Decreto' número 61.589-87 e artigo
73 do Decreto-lei número 73-88, pro-
põe que o mencionado art. *3.° passa
a ter a seguinte redação: "Artigo 3a
— A Sociedade tem por fim operar
em seguros _dos ramos elementares,
como definidos na Legislação eat vi-
gor". Salvador, 10 de setembro de
1970. — Alvaro José Baptista de Oli-
veira, piretor-Presidente. — Jutahu
Borges Magalhães, Diretor Vice-Pre-
sidente. Raymundo de Aguiar Sa-
boya, Diretor-Financeiro. — Fernando
de Mello Vianna Natio, Diretor-Co-marcial. — Oswaldo Neves Massote,
Diretor Secretário. — Parecer do
Conselho Fiscal -- Os membros do
Conselho Fiscal da Companhia Ilhéus
de Seguros, infra-firmados, tomando
conhecimento da proposta da Dire-
toria, datada de 10 ,de setembro de
1970, que sugere a reforma parcial dos
Estatutos, especialmente a modifica-
ção na redação do art. 3° dos mes-
mos, manifestam-se favoravelmente
acolhimento pela Assembléia-Geral da
proposta apresentada, pelos próprvea
fundamentos. — Salvador, 15 de se-
tembro de 1970. — Waldemar Fer-
nandes Torres, — Rogério da Silva
Rêgo. — Antônio José de Carvalho
Silva. — Após a leitura de.stas do-
cumentos, o Senhor Presidente sub-
meteu a 'discussão e votação a oro-
posta da alteração da redação do ci-
tado art. 39, tendo sido • aprovada
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do que condretlibalá Se achava a al-
teração dos FtstEstUtos Sociais, quanto
a redação dó bit': 3.° que doravante
seria aquela consignada na proposta
da Diretoria que acabava de ser apro-
vada. Passatidneas ao item "C" da
convocação, o Senhor Presidente fran-
queou a palavra, e como ninguém a
quisesse usar, 'foi suspensa a reunião
pelo tempo necessário a l avratura da
predente ata, a qual, após reiniciai:14
os trablhos, depois de lida, achada
conforme e aprovada, vai assinada
pelo Presidente da Assembléia, pelos
Secretários e demais Acionistas pre-
sentes. — Salvador, 2 de outubro de
1970. — Jutahy Borges Magalhães —
Presidente, Francisco Nunes Carnetto
e Adilson Manuel -de Jesus — Secre-
tários. Antônio dd Silva Lopes. —
Nivaldo Forte de Lima. — Raymundo
de Aguiar Saboya. — Olímpio dos
Anjos Pessoa. — Celmo Calmon Pes-
sôa. — Nair Amorim da Silveira. --
Armando Perez Gago. — José Cartas
do Vale Tavares. — Aguinoel Neves
Borges. — Aloisio Costa Gomes Gui-
marães. — Alvaro José Baptista de
Oliveira. — Fernando de Mello Vian- I
na Natio. Oswaldo Neves Massote.
--João Paulo Wanderley. Arman-
do de Aguiar Saboya. — Virgidal de
Senna. — Carlos Alberto da Costa
Saboya. — Está, conforme o original.
— Francisco Nunes Carneiro.

.que -então, em seguida, Passasse ao
exame do aumento de capital de Cr$
350.009,00 para Cr$ 1.100.000,00, obje-
to do item "A" da convocação dessa
Assembléia. Colocada em discussão a
proposta apresentada usou da pala-
vra o acionista João Paulo Wanderley.
para opinar que considerava correta
a proPosta, e de justificada urgência.
posto que a decisão desta reunião a
respeito, iria reconhecer legalmente
um estado de fato, e de direito, de-
pendenta tão só de formalização, ou
seja o aumento de capital de Cr$ ...
50.000,00 para Cr$ 350.000,00. Colo-
cada a proposta em votação, foi a
mesma aprovada por unanimidade.
Disse, então, o Senhor Presidente que

Cr$ 50.000,00 para Or$ 350.000,00 não. (hum cruzeiro), as quais serão dis-
atendeu a exigência de quorum' mi- tribuídas gratuitamente aos aclonis-
nimo para sua instalação a efetiva- tas proporcionalmente as que já pos-
çao. Como à Assembléia-Geral, ora suirem, conforme o quadro organiza-
reunida, estão presentes acionistas do- pela contabilidade e a disposição
que representam mais de doia-terços dos interessadoli. Obtendo esta pro-
do capital, quer em relação ao capi- posta o parecer favorável do Censo-
tal de C 50Cr$ .000,00, quer em relação lho Fiscal e a aprovação da Assem-
ao capital de Cr$ 3e0.000,00, declame biéia Geral, convoca para este fim,
o Senhor Pienidente que propunha, dever-se-á fazer a reforma dos Esta-
como efetivamente fica proposto que tutos, com a mudança da redação do
esta Assembléia decidisse sobre a re- Lirtig° ____,_", dos mesmosmesmos aerluleaapassará na
galarização dós assuntos tratados na ler e amem"' teor: "Artigo .--
Assembléia homologatória do Aumen- capital sedai é de Cr$ 1.100.000,00
to de Capital de Cr$ 50.000,00 Para (hura milhão e cem mil cruzeiros) dl-
Cr$ 850.000,00, já mencionada, para

ESTATUTOS DA COMPANHIA
ILHÉUS DE SEGUROS

CAPITULO

Denominação — Sede e Foro — 007e-
to e Duração

Art. 1° A Companhia Ilhéus de Se-
guros, que poderá usar a sigla 	
"SEGURLLETEUS" reger-se-á pelos
presentes Estatuto; e pela legislação
vigente, que lhe for aplicável.

Art. 2° A Sociedade tem sede e foro
na Cidade do Salvador, Capital do
Estado da Bahia, podendo estender
suas operações a qualquer localidade
do território nacional.

Art. 3° A Sociedade tem por fine
operar em seguros dos ramos elemen-
tares, como definidos na legislação em
vigor.

Art. 4° O prazo de duração é de
trinta (30) anos, a contar da data do
decreto de autorização para o seu fun-
cionamento, e prorrogável por delibe-
ração da Assembléia Geral, mediante
apuração do Governo.

&aluno rr•
Capital

Art. 5° O Capital Social e as ....
Cr$ 1.100.000,00 (hum milhão e cem
-mil cruzeiros) dividido em 1.100.000
(hum milhão e cem mil) ações ordi-
nárias nominativas, do valor nomi-
nal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro,.

Art. 6° As ações serão representa-
das por titulos simples ou maltiplaa
representativos de ações, ou cautelas.

Art. 'I° No caso de aumento do ca-
pital social, os acionistas terão me-
ferència para sua subscrição, na pro-
porção das ações que possuirem.

Art. 8° A propriedade das ações, sua
transferência e o exercido dos direi-
tos outorgados aos sèus possuidores,
regular-se-to pela forma estabelecida
nas leis em vigor.

CAPITULO ih.
Assembléia Geral

Art. 9° A Assembléia Geral Ordi-
nária dos acionistas reunir-se-á anu-
almente até o dia trinta e um (31)
de março, sob a presidencia do acio-
nista que por ela for indicado, que,
por sua vez, convidará, dois secretá-
rios para a ~posição da mesa.

Art. 10. As Assembléias Gerais Ex-
traordináriat se reunirão todas as ve-
zes que fQreftzl legal e regularmente
convocadas"; eaestituindo-se a mesa
pela forma prescrita no artigo ante-
rior.

Art. 11. A convocação, a instalação
o funcionamento e as deliberações das

vididos em 1.100.000 (hum milhito e por unanimidade de votos, em virtude Assembléias Gerais Ordinárias e Sx-
.	 -
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traordinárias prliat-pe-ão de cora
formdiade com as spectivas disposi-
ções legais.

Art. 12. Á cada „ação correspondee•e naum voto.
CAPITUI.0) IV

Conselho Fiscal -
Art. 13. O Conselho Fiscal será

composte de três (3) membros efeti-
vos e de igual número de suplentes,
eleitos anualmente pela Assembleia
Geral Ordinária entre os acionistas ou
não, sendo permitida a reeleição.

Art. 14. Os membros do Conselho
Fiscal perceberão a remuneração que
for fixada pela Assembléia Geral que
os eleger. .

Art. 15. Os suplentes substituirão
os membros efetieos de Conselho Pla-
cai por ordem de votação e, no caso
de igualdade desta, o desempate eeni.

•sucessivamente, pelo possuidor de
maior número de ações e pelo mais
idoso.	 -

neer= v
• Administraçdo

Art, 16. A Sociedade será adminis-
trada por uma Diretoria e um Con-
selho Consultivo.

Art. 17. A Diretoria será conztituida
no mínimo de três • (3) e no máximo
de sete (7) membros eleitos pela As-
sembleia Geral entre os acionistas ou
-não, pelo prazo de dois (2) anos, sen-
do permitida a reeleição.

1 1° Os membros da Diretoria serão
residentes no País.

1 2° A Diretoria compor-se-á de um
Presidente, um Diretor-Superinten-
dente, um Diretor-Secretário e qua-
tro Diretores sem designações especi-
ficas.

Art. 18. Como garantia de sua res-
ponsabilidade, cada Diretor, efetivo ou
paivisório, antes de entrar no exercí-
cio de suas funções, caucionará vinte
(20) ações da Sociedade, de sua pro-
priedade ou de outrem, não podendo

, levantar a caução antes de deixar o
cargo e de aprovadas as suas contas
pela Assembléia Geral,.

Art. 19. No caso de vaga do cargo
çle Diretor, os restantes escolherão e
convocarão o substituto provisório que
servirá até a primeira Assembléia Ge-
ral que ,se realizar, a yual caberá
deliberar sobre o provimento' efetivo
até o término do mandato do substi-
tuto.

Art. 20. No caso de ausência ou
Impedimento ocasional ou temporário
de qualquer Diretor, os demais Dire-
tores, se assim o exigirem es interesses
socada, se substituirão- sem prejuízo
das funções que lhes caibam.

Art. 21. A Diretoria tare a remu-
neração mensal que a Assembléia Ge-
ral Ordinária anualmente fixar den-
tro dos limites da legislação do impos-
to de renda, a ser distribuída entre os
Diretores, de acordo ema a delibera-
ção aprovada em reunião da Direto-
ria.

Art. 22, Sfinpete a Diretoria: a)
Praticar tod os atos de administra-
ção da Sociedade; b) resolver sobre a
aplicaçeo dos fundos sociais, transigir,
renunciar, contrair obrigações, subs-
crever ações de sociedades anônimas,
adquirir, vender, emprestar ou alie-
nar bens, observadas as restrições le-
gais; c) nomear e demitir funcioná-
rios, representantes; d) nomear e des-
tituir procuradores; e) deliberar so-
bre a criação ou extinção de agências,
filiais ou representantes da Socieda-
de; f) Convocar o Conselho Consulti-
vo, ordinariamente uma vez por mês,

" e, extraordinariamente, tantas vezes
quantas necessárias aos interesses so-
ciais.	 Alem_

1 10 Os document4 "éelativos aos
atos de atribuição aa,eiectoria, que
importar era obrigaç eeeepare a Socie-
dade, serão assinadd -,''pelo' Menos, por
dois (2) Diretores.	 .

e 20 A representação da Sociedade
em Juízo, bem como perante os órgãos
governamentais que superintedem as
operações de seguros, caberá a qual-
quer dos Diretores.

.	 ,
?ÁS apólices de seguros pode-

rão ser assinadas por qualquer um dos
Diretores.

Art. 23, A Diretoria reunir ase-á or-
dinariamente, uma vez por mês, e, ex-
traoectitailarnente, tantas vetas eman-
tas necessárias aos interesses -sociais.

1 1° Para validade das reuniões é
necessária a presença da maioria dos
membros da Diretoria, toma.ndo-se
deliberações por maioria dos presen-
tes.

20 Em caso de empate, decidirá o
Diretor-Presidente com o votei de qua-
lidade.
. Art. 24. A Diretoria distribuirá
entre os Diretores os encargos ou ta-
refas da administração da Sociedade
cabendo preferencialmente: a) ao Pre-
sidente, além das funções inerentes
ao seu cargo, a assistência aos demais
Diretores para efeito de coordenação
das respectivas atividades e perfeita
harmonia na direção dos negócios so-
ciais; b) ao Diretor-Superintendente
superintender as atividades relaciona-
das com a produção e administração
da Companhia, c) ao Diretor-Secre-
tário, os encargos relativos aos servi-
ços administrativos da Companhia.

Art. ' 25. O Conselho Consultivo
compor-se-á de dez (10) membros,
eleitos anualmente pela Assembléia
Geral Ordinária, entre os acionistas
ou não, sendo permitida a reeleição,
a quem incumbe escolher o respectivo
Presidente e um Secretário.

Art. 26. O Conselho Consultivo re-
unir-se-á, quando convocade pela Di-
retoria, para atender consultas des-
ta, e para validade das reuniões é ne-
cessária a presença da maioria dos
seus membros, tomando-se as delibe-
ções por maioria dos presentes."

Art. 27. No caso de ausência ou
impedimento ocasional ou temporário
de algum dos membros do Conselho
Consultivo, assumirá o cargo um subs-
tituto provisório, escolhido e convoca-
do pelo mesmo Conselho; e, no caso
de vaga, a substitaição durará até
a primeira Assembléia Geral que se
realizar, a qual caberá deliberar so-
be o provimento efetivo até o termino
do mandato do substituído-.

Art. 28. Caberá ao Presidente do
Conselho Consultivo presidir as re-
uniões deste e funções outras ineren-
tes ao cargo, Inclusive o voto de que-
Heade, em caso de empate.

Art. 29. Cada membro do Conse-
lho Consultivo perceberá a titalo de
honorários a percentagem a que se
refere o artigo trigésimo, letra "e",

CAPÍTUI
Lucros

Art. 30. Os lucros líquidos que se
verificarem anualmente, depois de de-
duzidas as reservas e amortizações
exigidas pela regulamentação de segu-
ros, serão distribuídos pela seguinte
forma; a) einco por cento (5%) para
a constituição do 'Fundo de Reserva
Legal", destinado a garantir a inte-
gridade do capital; b) cinco por cen-
to (5%) para a constituição do "Fun-
do de Garantia de Retrocessõe.s", até
que este atinja o limite legal; c) o ne-
cessário para a distribuição de di-
videndbs aos acionistas; d) trinta por
cento (30%) a ser distribuiria entre
os Diretores, de acordo com a delibe-
ração aprovada em reunião da Direto-
ria, no caso dos dividendos aos acio-
nistas, representarem, no mínimo,
seis por cento, sobre o capital rocha
realizado; e) melo por cento a cada
um dos membros do Conselo Consul-
tivo, no caso dos dividendos aos acio-
nistas ,ae,pe,esentarem, no mínimo, iceis
por cento eebre o capital social rena
zado; :ã i o necessário para gratificai
ção aoa.,faueelonários da Companhia,' a
critérió sdaa Diretoria; g) o restante
que houvet. será assim distribuído!" '1°
- .11m eeeço .para a "Reserva de Pr&-
vidênciá", destinada a suprir possí-
veis deficiências das demais reservas;
20 -dois terços para. a "Reserva, Su-
plementar", destinado a distribuir bo-
nificações Eme acionistas, amortizações
de verbas do ativo e a atender a ellen.:tuais prejuízos.

Onde se lê:
... como "Fundo de Correção Mo-

netária de Capital".
Cr$ 3.948.000,00 (três milhões, no-
vece •tos e quarenta e oito mil cru-
zeiros)
... ou oneração de bens móveis, quer
seja...

Leia-se:
... como "Fundo de Previsão para
aumento de Capital".
Cr$ 3.984.000,00 (três milhões, no-
vecentos e oitenta e quatro mli cru-
zeiros) ...
... ou oneração de bens móveis, quer
seja ...

DO INTERIOR

terão as •seguirites condições de jtse
ros e prazos:

a) prazo de carência de 1 ano, con-
tado a partir da data de assinatura

	

dos referidos contratos;	 - •
b) prazo de amortização supereer em

2 anos ao prazo de amortização fixa-
do para os mutuários nos créditos cor-
respondentes;
• c) taxas de juros inferiores em 1%
às taxas fixadas para os enutuerios nos
créditos correspondentes.

6. O BNII dará ciência às Coopera-
tivas e aos respectivos eiegkis Assesso-
res, no que a estes interessar, dos ter-
mos dos contratos celebrados com base
nos itens 3 e 4 desta Resolução.

7. Cumprido o item anterioreas Co-
operativas, através dos órgãos Asses-
sores, fornecerão aos Agentes Finan-
ceiros:

a) a relação dos Associados com os
seus respectivos débitos;

-b) as cartas-compromisso, devida-
mente preenchidas ç assinadas;

Cl. os termos de responsabilidade e
depósito, devidamente preenchidos e
assinados, com a perfeita caracteriza-
ção dos imóveis;

ai) instrumento de procuração Com
poderes para receber diretamente dos•
associados o crédito de que a Coope-
rativa ainda é titular, e para assinar,
em nome da Cooperativa, o Contrato
de Compra e Venda com Sub-rogação
de Hipoteca.

7.1 - Quando uma Cooperativa já
tiver concluído- o seu Programa e as-
sinado com os seus associados o Con-
trato Definitivo de Compra e Venda
com Sub-rogação de Hipoteca, este
instrumento substituirá os documen-
tos relacionados nas alíneas -ele" e "c"
deste .item.. •

8. O Agente Financeiro, na . quali-
dade de promitente-comprador dos
créditos e objetivando a regularização
dos mesmos, atuará em nome do BNH
dando consecução às medidas-seguin-
tes: •

ai ajuste das dívidas dos mutuá-
rios e das respectivas condições de pa-
gamento, -nos termos da RD número
58-71. e, quando couber, da RD núme-
ro 63-71, mediante:

a.1 •-• uso da depósito cios mutuá-
rios no FGTS, nos termos da RD nú-
mero 63-71, para amortizar, total ou

,parcialmente, as respectivas dividas.
' a.2 - opção entre as Condições do
amortização previstas na carta-com-
promisso e as oferecidas nos termos
da RD 58-71-, -compreendendo estas,
basicamente, a adoção do Sistema de
Amortizações Constantes e a fixação
de movos prazos e novas taxas de ju.

	

.	 ,ros;
eie3 -'.consolidaCão dos edébitose

. .1s) substituição da habitação por 45U-
tra, ,compativel, com o. , eapacidade só.
clo-eeenômica do mutuário, de acor-
OP. esea o 'anexo II da RD na 62-71;
quando, consideradas a baixa de ju-
ros e a extensão do prazo previstas
na RD n° 58-71, a renda familiar do
mutuário ainda não comportar o pa-
gamento da divida, observados os mes-
mos limites de comprometimento es-
tabelecidos para as operações previs-
tas na RD rr 4-72;

CAPÍTULO VII

Disposições Gerais

Art. 31. O' exercício financeiro da
Sociedade compreende o período de 1°
de janeiro à 51 de dezembro.

Art. 32. Os casos omissos nestes
Estatutos serão regulados pelos dis-
positivos das leis vigentes no Pais.
(N° 17.833 - 19-4-72 - Cr$ 633,00)

Regficação
Na Ata da AGE de 21 de junho de

1971 e no Estatuto da Companhia de
Seguros do Estado de São Paulo, pu-
blicados no Didrio Oficial da União
de 30 de dezembro de 1971, Seção I,
Parte II, fls. 4.078-4.080.

BANCO
NACIONAL DA. HABITAÇÃO

DIRETORIA -

RESOLUÇAO 1W N° 13-72
•A Diretoria do Banco Nacional da

Habitação, em rcuniato realleada no
dia 4 de fevereiro de 1972, usando das
atribuições que lhe são conferidas pele
art.' 30 da Lei 4.380, de 21 de agostó
de 1964, tendo em vista o disposto no
art. 10, e 10, da Lei 5.762, de 14 de
dezembro de ,1971,‘ resolve:

1. A venda„ aos Agentes Financei-
ros, dos créditos resultantes do finan-
ciamento direto do 13N11 às Cooperati-
vas Habitacionais, observará os termos

'e condições desta Resolução.
2. Para os' créditos resultantes, do

operações contratadas oa convenadas
até 10 de outubro de 1971 e ainda não
em' fase de retorno; - e bservar-se-á
seguinte procedimento:

2.1 - Concluído o Programa de uma
Cooperativa Habitacional e apurado o
seu custo final, será determinado o
saldo. devedor respectivo e assinado
instrumento de ratificação de emprea-
timo e consolidação de dívida com o
EiNII.

2.1.1 - Os Programas regidos pela
RC n° 103-66 poderão ter seus custos
finais apurados parctaixnente, desde
que previamente autorizado pelo Blea
2.1.2 - As' Cooperativas que te-

nham apurado custos finais, quer seja
de todo o Programa, quer sela de par-
te apenas, não poderão contratar no-
vos programas, salva com expressa
autorização do' BNH.

2.1.3 -- Ocorrida a hipótese previs-
ta no sul:atem anterior, não autoriza-
da pelo BNH a contratação de novos
programas e havendo ainda candida-
tos inscritos e não atendidos, deverão
ser as relações nominais dos mesmos
encaminhadas aos órgãos A.ssUssores
respectivos, a fim de que seja estimu-
lada e providenciadtaa briação de no-
vas Cooperativas.

2.1.4 Concluído o Programa de
uma Cooperativa e não sendo saiteri-
sada a contratação de novos progra-
mas, proceder-se-á à dissolaçeo da
mesma, com baixa e arquivamento dos
seus atos constitutivos, observadas,
para tanto, as normas especificas eai-
xadas pelo BNH.

3. O BNH transferirá aos Agentes
Financeiros, através de Contrato de
Promessa de Compra e Venda, os cré-
ditos originados dos financiamentos
consolidados na forme do subitem 2.1
desta Resoluçeo.e	 ,	 ,.[

4. Os créditos resultantes de opera-
ções já em fase de 'retorno serão transe
feridos aos Agentes Financeiros, pelo
BNH, através' de . Contrato de Pro-
messa de Compra . e Venda, com base
no saldo . devedor da Cooperativa na
data do aludido contrato.

5. Os contrato celebrados entre t)
BNH e o Agente Financeiro, mencio-
nados nos itens 3 e 4 desta Resolução,

•91xervarão a minuta padrão anexa e
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c) compra' , por conta do BNH e ob-

servados os termos da RD n° Ti,
das unidades cujos mutuários prefiram
não continuar como financiados do .
SFH após lhes terem sido oferecidas
todas as novas condições; .

retopeada dos imóveis, nos ter-
mos da carta-compromisso ou execução
dos mutuários enquadrados no subilam
8.3 da RD ne 53-71, quanelo, por qual-
quer forma, forem inviáveis todas as
hipóteses previstas nas alíneas ante-
riores.

O. Ajustados, entre o Agente Fi-
nanceiro e cada Associado da Coce
perativa, o estado da dívida e as con-
dições de amortização respectivas, se-
rão firmados os competentes Contratos
Definitivos de Compra e Venda com
Sub-rogação de Hipoteca, os quais de-
verão ser devidamente registrados no
Registro Geeal de Imóveis próprio.

10. Urna vez cumprido o estabeleel-
do no item anterior, o BNH e o Agen-
te Financeiro, com base nas negocia-
ções por este efetivadas junto aos mu-
tutários, estabelecerão a consolidação
da divida relativa aos contratos men-
cionados nos itens 3 e 4 desta Resolu-
ção.	 - _

10.1 — O disposto neste item podera
ser aplicado por etapas sucessivas,
consumando-se a negociação por lotes
de créditos de mesmas condições de
juros e prazos de amortlzaçào

11. Pelos serviços -relacionados com
o atendimento dos itens 2 e 7 desta
Resolução, o Orgão Assessor fará jus
à remuneração de 0,5% (cinco aéci-
mos por cento) do valor dos credites
individualizados.

11.1 — A remuneração 'de que trata
este item será paga pelo -Agente Fi-
nanceiro quando do recebimento, por
ele, dos documentos relacionados no
item 7 desta Resolução, incorporan-
do-se, na devida proporção, ae saldo
devedor de cada um dos mutuários.

12.Pelos serviços referidos nos itens
8 e 9 desta Resolução, o Agente Finan-
ceiro fará jus a todas as remunera-
ções previstas na RD n° 61-71 e a insto
0,5% (cinco décimos por cento) do
valor . dos créditos individualizados,
podendo esta última remuneração ser
acrescida, na devida proporção; ao
saldo devedor de cada mutuário.

13. As despesas referentes ao regis-
tro, no Registrd Geral de Imóvesedes
contratos mencionados no item 9 des-
ta Resolução serão de responsabilida-
de dos. mutuários, podendo, entretan-
'to, serem acrescidas aos respectivos
saldos devedores, desde que devida-
mente comprovadas.

14. O BNH pudera conceder s r
Agente Financeiro um -empréstimo
vinculado ao contrato mencionado nos
itens 3 e 4, destinado a atender ás des-
pesas previstas no item 11, todos desta
Resolução.

14.1 — A cobertura desse emprésti-
mo estender-seeá, ainda, ás despesas
previstas nos itens 12 e 1,3 também
desta Resolução, na hipótese de viremas mesmas a ser acrescidas aos saldos
devedores dos mutuários.
• 14.2 — O empréstimo eventualmen-
te concedido ao Agente Financeiro, nos

• termos deste item, observará ae cos..
dições de juros e prazos estabelecidos
nos contratos mencionados nos item
3 e 4 desta Resolução.

15. A formalização interveniên-
cia do Agente Financeiro, prevista nos
itens 3 e 4 da RD n° 4-72, observará
as disposições desta Resolução.

e ,16. Observar-se-ão, ainda, no' quu
couber, as demais disposiç5es da RD
n° 61-71.

17. A Diretoria do de/H decidirá
sobre os casos não previstos nesta Re-
solução. .

• 18. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as dis-
posições em contrário.
•' Rio de Janerio, 13 de abril de 1972.
— Rubens Vaz da Costa, Presidente.

I .' Abilidade do t einuteário, podendo, en/p1
tretanto, serem acrescidas ao sele-
devedor, desde que eovidamentá
comprovadas.

Cláusula Décima — O BelH cone I.
cederá à Entidade, além da remune-
ração prevista na Cláusula , Nona,
para a compra dos créditos já infle,
vidualizados, o desconto de 1% (una
por cento) sobre os respectivos sai,'
dos devedores.

Parágrafo único, 'Sobre os crédi-
tos previstos nas alíneas b", "c" •
"d" do subitem 2.1, da RD número
61-71, a Entidade fará jus a uma
remuneração adicional de 2% (doia
por cento) paga de uma vez por
ocasião do acerto de contas.

Cláusula Décima Primeira — os
juros serão de 1% (um por cento)
a.a. a menor que os juros dos con-
tratos firmados com 'os mutuários, _
sendo que, após a efetivação' da pro-
messa e durante o prazo de carên-
cia, serão levadas a débito da -Enti-
dade todas as importâncias relativas
aos juros incidentes sobre os ciada.'
tos adquiridos.

Parágrafo único. Será facultado
à Entidade, para atender a proble-
mas de compatibilidade da renda
dos mutuários com a prestação, uma
redução adicional de 1% (um por
cento) ao ano nos juros, em até á%
(cinco por cento) do valor global
dos créditos desde que essa diferen-
ça seja comprovadamente transferi,
da aos mutuários e mediante , prévia
aprovação, de cada caso, pelo BNH..

Cláusula Décima zegunia — Fara
os efeitos das Cláusulas Décima e
Décima Primeira, se tal for' de 'inte-
resse do BNH, poderão ser estipula-
dos prazos e juros médios, de forma
a consolidar os empréstimos em um
número menor de empréstimos da
condições financeiras equivalentes.

Munia DéCtIlla Terceira — con-
siderando que o crédito transferido
pelo BNH à-- Entidade Bera indi-
vidualizado e consubstanciado nos

•contratos de compra e venda com
sub-rogação de hipoteca, o BNH dá
à Entidade um prazo de carência
de , 1 (em) ano, contado a partir
•desta data. Findo esse prazo, a En-
tidade efetuará o pagamento dos
créditos hipotecários- no prazo cor-
respondente ao de cada crédito ou
grupo de créditos acres Ido de dos
anos.

Cláusula Décima Quarta — Case
o BNH tenha de recorrer a meloa
contenciosos pa ra haver o paga-
mento do que lhe for devido pela
Entidade, tere direito à pena con-
vencional irredutível de 10% (der
por cento) sobre o valor devido,
inclusive juros e despesas, feita a
correção monetária.

Cláusula Décima Quinta — Todas
as importâncias mencionadas no
presente contrato são meramente
enunciativas, estando sujeitas à
correção monetária instituída pele
RC n °25-67 e Inetrun2 n° 5, ameas
do BINE!.

Parágrafó único. No caso de
supressão dos índices que servem de
base ao cálculo de correção mone-tária da Unidade Padrão da Capitaldo BNH e das Obrigações Reajusta-
veis do Tesouro Nacional, c cálculo
da- correção monetária- prevista nes-
te ocntrato será feito com base em
índices com eles coerentes, elabont-
dos pelo órgão federal competente
e indicados pelo Conselho de Admi-
nistração do BNH.

Cláusula Décima Sexta — Pica
eleito o .foro da sede do BNH, COM

renúncia expreesa a qualaner outro,
para a soluçee de qualquer confli-
to decorrente deste contrato.

E, por estarem assim justos e con
tratados,' firmiaml , o presente em 4
(quatro vias, ha presença das teste-
munhas abaixo.

ANEXO A RD N° 13-72 -
Contrato de Promessa de Compra e

Venda de Cr.utzta que entre si ia-
' zem o Bane, Nacional da Habita.
cão e 	  na
forma abaixo

O Bolce Nacional da Habitação,
empresa peie ice instituiria pela Lei
n° 5.762, de 14 de "dezembro de 1971,
com sede no Diserito Federal, fun-
cionando também no Estado da
Guanábara, cidade do Rio de , Ja-
neiro, na Av. Presidente Wilson, 164,
daqui por diante designado BNH,
mete ato representado por seus Di-
retores. mo . fim assinados, e de ou-
tro lado, 	  (denomi-
nação social da Agente Financeiro,
endereço da eede, números de ins-
crição no BNH, no C.G.C.-M.F. e
no INPS e nome dos Diretores que
o representam), designada simples-
mente Entidade e, como Interve-
niente Anuente, a Cooperativa Habi-
tacional 	  (endereço,
AF do BNH, representação), têm
justo e contratado á seguinte: -

• Cláusula . Primeira — O BNH, de
acordo com o enstrumento de ratifi-
cação e consolidação de contratos de

•mútu.os, firmado -com a Intervenien-
te-Anuente, em .... de 	 . de
19..., estabeleceu o saldo devedor
da Interveniente-Anuente para com
o BNH, tendo sido apurado, naquela
data, o montante de Cr$ 	
equivalente, na mesma data a 	
	  UPC.

Cláusula -Segunda A Entidade,
tendo em vista as • 'disposições da
RD n° 13-72, neste ato, 'promete
comprar ao BNH o crédito consoli-
dado de que este é titular, no valor
global, nesta data, de 	  UPC

)  equivalente a 	
Cr$ 	  ( 	

Cláusula Terceira — Para se efe-
tivar a compra ora prometida. a
Entidade obterá junto à Interve-

miente-Anuente:
a) a relação dos associados com

seus respectivos debites;
b) ,as cartas-compromisso, devida-

mente preenchidas e assinadas;
C) os termos de responsabilidade

e depósito, devidamente preenchidos
e assinados, com a perfeita caracte-
rização dos imóveis. Essa caracteri-
zação deverá ser feita tende-se em
conta o futuro registro.- no Cartório
Imobiliário competente, do contra-
to de com pra e venda com sub-roca-
ção de \hipoteca

d) instrumento de procuração
com poderes para receber direta-
mente dos associados o crédito de
que a Interveniente-Anuente ainda
é titular e para assinar, em nome
desta, o contrato de compra e ven-
da, com sub-rogação de hipoteca.

Cláusula Quarta — Na •ualidade
de promitente-comprador do crédi-
to consolidado, a Entidade atuará
em nome do BNH, objetivando a
regularização, desses créditos, dando
consecução às Negilintes medidas:
al ajuste das dividas' dos mutuá-rios e das respectivas condições de

pagamento, nos termos da RD me-
RD no 63-71, mediante:

8.1 --- uso do depósito dos mutuá-
rios no FGTS, nos termos da RD
n° 63-71, para amortizar. total ou
parcialmente, as respectivas dividas;

a.2 — opção entre as condições de
amortização previstas na carta-
compromisso e as oferecidas nos ter-
mos da RD M° 53-71, cemp eenden-
do estas, ta,sicamente, a adoeão do
Sistema de Amortizaçoes Constan-
tes e a fixação de noves - prazos e
novas taxas de juros;

a.3 — eonsieduai dos débitos.
b) substituiçãe- da habitação rer

outra, compatível com a capaeleade
sócio-económica do mutuário, de
acordo com o unexe n da RD nú-
mero 62-71, quando, considerads,s a
baixa de juros e a extensão do pra-
zo previstos na RD a' 58-71. a ren-
da familiar do mamá rio ainda não
comportar o pagamento da divida,
observados os amesmos limites de

Cláusula Nona — Pelos serviços
referidos na Cláusule Quinta, que
deverão estar confluídos no prazo
máximo de 180 (cento ae oitenta,
dias, a contar desta data.. a Enti-
dade fará jus à remuneração de
0,5% (cinco décimos por -cento) do
valor dos créditos individualizados,
podendo esse valor ser. acrescido ao
saldo devedor do mutuário.
' Parágrafo único. Excluem-se da
remuneração prevista nesta cláusula
as despesas na:lassarias à efetivação
do registro do tontrato definitivo de
compra e v?.nda com - sub-rogação
de hipoteca, que serão de responsa-

comprometimento estabelecidos para
as operações pre vistas na RE- nú-
mero 4-72;

C) compra, por conta dc BNH o
observados os termos, da RD núme-
ro 62-71e das unidades cujos mu-
tuários prefiram' não • continuei
como financiados do SEII - após lhee
terem sido oferecidas todas as no-
vas condições;	 •
d) retomada dos- Imóveis, net

termos da • carta-compromisso ou
execução dos mutuários enquadrados
no subitem 6.3 da RD n° 58-71,
quando, por qualquer forma, forem
Enviáveis todas as hipóteses previs-
tas nas alíneas anteriores.

Cláusula Quinta — A -Entidade
executará ou contratar áa execução
dos seguintes serviços:

a) entrevista com cada um dos
associados da Interveniente-Anuen-
te;

b) atualização e preenchimento
do cadastro sócio-econômico;

c) análise completa da documen-
tação necessária à assinatura do
contrato definitivo de compra e
venda com sub-rogação_de garantia
hipotecária;

d) impressão dos contratos defi-
nitivos de compra e venda core
sub-rogação de garantia hipotecária;

e) cálculo, preenchimento e enca-
minhamento dos contratos aos Car-
tórios de Registro de Imóveis com-
petentes e seu acompanhamento até
o registro e averbação;

• f) dissolução da Interveniente-
Anuente, na forma da ID CPC-2-72;

g) balanço final com liquidação
do ativo e passivo da Interveniente-
Anuente _e seu rateio entre os. asso-
ciados:

• hl baixa dos registros da Inter-
veniente-Anuente junto aos órgãos
competentes.

Cláusula Sexta — Ajustadas as
condições com vistas à assinatura do
contrato definitivo de compra e
venda com sub-rogação de hipoteca,
seri e,st efirmado, devendo ser leva-
do a regisrto e averbação no Regis-
tro Geral-de Imóveis competente:

a) O BNH se obriga no ato de
assinatura do contrato definitivo de
compra , e venda com sub-rogação
de hipoteca, a liberar 'a. garantia
hipotecária de que e Melar, trans -

ferindo-a à Entida•Le
b) -A Entidade, por sea vez, em

garantia dos créditos, erometidos
comprar ao BNH, obriga se a cau-
cionar a favor deste os créditos
hipotecarlos de que .passa a ser ti-
tular, obrigando-se a oferecer ga-
rantias adicionais, na hipótese de
que o valor dessas gaeantias di-
minua até um valor abaixo dos cré-
ditos.

Cláusula Sétima — BNH e Enti-
dade, por ocasião - da assinatura do
contrato definitivo de compra e
venda, com sub-rogação de hipoteca
darão à Interveniente-Anuente ple-
na, rasa e geral quitação de todo
o seu débito, obrigando-se a não
mais exigir em razão do crédito
transferido pêlo BNH á Entidade.

Cláusula Oitava — Pelos serviços
relacionados com o atendimento, do
disposto r a Cláusula Terceira, será
devida ao órgão Assessor a remune-
ração de $,5% (cinco décimos por
cento) do valor dos créditos indi-
vidualizados, a ser paga na forma
do .item 11 da RD n° 13-72."

RESOLUÇAO RD N.o 17-72
A Diretoria do Banco Nacional da

Habitação, em reunião realizada a 24
de fevereiro de 1972, usando das atra.
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i
tmilçaes que lhe são conferidas pelo
Art. 30 da Lei número 4.380, de 21 de
mosto • de 1964, tendo em' vista o dis-
posto no art. 1.0, parágrafo 1.°,
Lei. número 5.762, de 14 de dezembro
fle 1971, e

• Considerando que a Lei n.° 5.764,

gi
e 16 de dezembro de 1971, ora re-
ulado a Política Nacional de Coope,-

.rativismo e o regímen jurídico das
Jaociedades Cooperativas, revogou a
!legislação anterior, dispondo sobre a
'intervenção e a liquidação extrajudi-

, ciai destas últimas, em seu artiga 75
. e seus parágrafos 1. 0 e 2.0;

Considerando que a ID-CPC-31-71,
dispondo sobre a matéria, foi baixa-
ala na vigência da legislação anterior
e, em conseqüência, está exigindo se-
'formulação, resolve:

1. Os atos de intervenção e de 11-
. quidação extrajudicial das Cooperatis

•.vas Habitacionais são da competensb,
dá Diretoria* do BNH, por proposta
do Diretor-Supervisor da Carteira de
Projetos Cooperativos.

2. A liquidação extrajudiciais sem-
pre que possível, deverá, ser precedi-
da da intervenção.

3. A intervenção será decretada
• ante fatos e ocorrências que justvfi-
s, quem essa providência e terá por

objetivo promover a reabilitação da
vida administrativa da Entidade.

4.—Verif1cado que a Cooperativa
pão tem condições para reerguer-se e
caracterizada a sua situação de ; nsol-
tência, será decretada a sua liquida-
ção, irnportanto o ato a respeito bai-
xado no cancelamento de autorizasle
de funcionamento e da registro.

5.. Em casos excepcionais, /verifi-
eada a urgência na decretação da in-
tervenção cai da liquidação, caberá ao
biretor da CPC decretá-la, "ad refe-
rendum" da Diretoria.

8.- Os Interventores e Liquidantes
Serão designados pelo Diretor da CPC
e terão todos os poderes normais de
administração, podendo estes . últimcs
Praticarem atos e operações necessá-
rios à realização do ativo e pagamen-
to do passivo.
7. A remuneração .do Interventor

e do Liquidante designados pelo 'Di-
retor da CPC será fixada, para cada
um deles, em importancia correspon-
dente a dez salários mínimos vigen-
tes na Região onde estiver sediada a
Cooperativa, devendo a despesa ser
coberta pela verba destinada aos seus
dirigentes.

8. Verificada a insuficiência de
verba com aquela • destinação, o BNI-I
complementará até o limite fixado
no artigo anterior.

g. O Diretor da CPC, através de
uma ID, baixará instruções console-
Mentares, no sentido de orientar os
Interventores e Liquidantes na exe-
cução de suas atividades, na contra-
tação de seus colaboradores, discipli-
nando o .pagamento da remuneração
do que lhes seja devido.

10. A presente Resolução entra
em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de'abril de 1972.
Rubens Vaz da Costa, Presidente.

RESOLUÇAO — RD ' no 22-72 •
A Diretoria do Banco Nacional da

Habitação, em reunião realizada a 16
de março de 1972, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
art. 30 da Lei n.° 4.380, de 21 de
agosto de 1964, tendo em vista o dis-

s. posto no art. 1. 0, parágrafo S.°, da Lei
número 5.762, de 14 de dezembro de
1971, resolve:

I. Por conta do -BNH e mediante
quitação total do mutuário, as cnti-
dades do SBPE poderão receber, como
dação de pagamento, o imóvel que se
enquadre nas seguintesq'tendições:

1.1 — esteja garantindidividas su-
perior aos pagamentos já efetuados
pelo mutuário, calculada de acordo
com a ficha que constitui o Anexo
1.A da RD n.° 62-71;

1.2 — tenha sido adquirido antes
de 15 scie julho de 170 ou, posterior-
mente, mediante o Recibo Padroni-
zado de Sinal de que trata a RD nú-
mero 30-70.	 -

2. E' permitido ao mutuário dar
em pagamento imóvel adquirido pos-
teriormente a 15 de julho de 1970, sem
Recibo Padronizado de Sinal, cor-
rendo por conta do Agente que con-
cedeu o crédito a diferença entre o
valor do crédito e .o valor do débito

MINISTÉRIO'
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

INSTITUTO NACIONAL'
DO CINEMA

Termo de Contrato de prestação de
serviços, de manutenção 'e limpeza
das dependências dos prédios da
Rua Mayriek Veiga número 48 e
Praça da República, • 141-A, térreo,
sobreloja e primeiro andar, que ora
é feito entre a firma Couservadom-
Mar-Fon Ltda., e o Instituto Na-
cional do Cinema.

'Cláusula I — Preâmbulo
1. Contratantes: Institiito Nacio-

nal do Cinema, doravante chamado
"Instituto", representado no Ato pelo
seu Presidente, Brigadeiro Armanuo
Tróia e a- firma Conservadora Mar-
Fon Ltda., a - seguir chamada de
"Conservadora", por quem assina seu
representante legal o Sr. Francisco
José Macuco da Fonseca.

2. Data e local: Termo lavrado e
assinado aos 3 dias do mês de abril
de 1972 (mil novecentos e setenta e
dois) rio Gabinete da Presidência do
"Instituto", sito na Rua Mayrink
Veiga numero 28 — Centro — Estado
da Guanabara.	 -

3. Características da "Conserva-
dora": Conservadora Mar-Fon Ltda.
e firma estabelecida na Avenida Pre-
sidente Vargas número 633, sala
1.609-GB, é inscrita no F.R.R.I. do
Estado da Guanabara, sob número
392.715/00 e no Cadastro - Geral cie
Contribuintes do Ministério da Fazen-
da sob numero 34.004.705/001. Apre-
sentou documentação exigida no ar-
tigo 131, itens I, II e III do Decreto-
lei número 200, de 25 de fevereiro
de 1967. O representante legal da
"Conservadora" apresentou, no Ato.
Carteira de Reservista, Titulo de Ele':
tor e o Cartão de Contribuinte do
Imposto de Rendo, (CIC) número
033.209.367.	 •
•4. Fundamento do termo: O pre-

sente contrato é lavrado com base no
Orçamento do "Instituo" e em face
do despacho do Sr. Presidente do
"Instituto", ao aprovar a licitação
realizada (Tomada de Preços, núme-
ro 10, de 15 de dezembro sie 1971, con-
forme consta do Processo INC 	
00087-72). 	 -

Cláusula, II — Do objeto e
responsabilidade

1, Este termo visa à prestação,
pela "Conservadora" ao "Instituto",
de serviços de Manutenção e Limpeza,
diária, semanal, mensal e semestral,
das dependências dos prédios da rua
Mayrink Veiga número 28, sede do
Instituto, e , da Praça da República
número 141-A, térreo sobreloja e 1.0
andar, conforme especificações e de-
talhes constantes da proposta da
"Conservadora", em consonância com
os termos da citada Tomada de Pre-
ços número 10, de 15 de dezembro de
1071, peças do Proc. INC_ n.° 00087-72,
as quais, para todos os efeitos legais,
ficam fazendo parte integrante deste
contrato.

do mutuário, de que trata o item 1.2
acima. -

3. A dação de pagamento prevista
nesta Resolução, ressalvado o disposto
no item 2, obedecerá os princípios es-
tabelecidos na RD n.° 62-71 e seus
anexos, relativa à aquisição de imó-
veis por conta do BNH.

4. A 'presente Resolução entra em
vigor nesta (2ata, revogando as dia-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1972.
— Rubens Vaz da Costa, Presidente.

2. A "Conservadora" obriga-se a
realizar, a contento, os serviços de
Manutenção e Limpeza aqui ajusta-
dos, de segunda a sexta-feira, 'a par-
tir de 19,30 h, termino do expediente,
até sua completa execução, que fica,
sempre, sujeita à fiscalização do "Ins-
tituto", por pessoa que para esse fim
for designada. 	 '	 •

3. A "Conservadora" .fica, ainda,
obrigada a manter, nos prédios, plan-
tões, com um mínimo de 4 (quatro)
empregados, que efetuarão serviços
eventuais e zelarão pela conservação
da limpeza, durante o expediente, isto
é de 10 horas da manhã às 19,30 ho-
ras, sendo 3 (três) para a rua May-
rink Veiga números 23 e 1 (um) para
atender na Praça da República, 141-A,
térreo, sobreloja e 1.0 andar.

4. Além dos salários e encargos dos
empregados, correrão por conta da
"Conservadora" todas as obrigações
previstas nas Leis Trabalhistas e de
Previdência Social, inclusive o mate-
rial necessário à execução dos serviços
de limpeza.

5. A "Conservadora" é inteira res-
ponsável por qualquer desvio ou dano
de bens patrimoniais do "Instituto",
cabendo a ela a este indenizar desde
que, em regular processo administra-
tivo, fique comprovada a culpabilida-
de de seu pessoal.

6. Os objetos particulares ou de
uso pessoal, porventura esquecidos no
âmbito das dependências do "Insti-
tuto" quando encontrados pelos em-
pregados da "Conservadora"

'
 dever5.0

ser entregues pelos mesmos à Chefia
da Divisão do Material e Serviços
Gerais ou ao Diertor do Departamen-
to do Filme Educativo, com indicação
da sala, corredor, sanitário, etc., onde
forem encontrados.

Cláusula III — Da transferência
e da rescisão

1. O presznte contrato, por força
do princípio da licitação, é intransfe-
rível e irretratável.

2. Todavia, a critério da Admi-
nistração da Autarquia, por razões
justas, comprovadas em processo ad-
ministrativo, de iniciativa do Depar-
tamento de Administração, poderá
este Contrato ser rescindido de pleno
direito, sem que caiba à "Conserva-
dora" qualquer recurso, inclusive se
ocorrer indisponibilidade financeira
ou insuficiência de' crédito.

3. Caso em determinado momento
a "Conservar/ara" se recuse a prestar
os serviços aqui estabelecidos, reser-
va-se ao "Instituto" o direito de res-
cindir o contrato, optando pela en-
trega dos mesmos à 2.• (segunda)
colocada-na licitação, ficando a "Con-
servadora" sujeita às penalidades pre-
vistas nos itens I, II e III do- art.
138 do Decreto-lei número 200-87,
bem como, sob as penas da lei, ao
ânus da despesa resultante da dife-
rença de preços, durante o restante
do prazo de vigência deste termo.

Cláusula IV — Do prazo
1. A vigência do presente termo

é de 1 (um) ano, a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorro-
gado, mediante aditivo, a critério da
Administração, desde que no futuro
exercício seja mantido o preço ora

ajustado, ressalvado o reajustamento
abaixo previsto, e se o Orçamento
consignar crédito para o fim de- que
trata este.	 .

- ' Cláusula V. — Da cauçdo	 11

1. No ato do pagamento, na forma
do item 2 da Cláusula IX do Edital,
será retida importância correspon-
dente a 5 por cento sobre o valor to-
tal da fatura, a qual respondera pelo
fiel cumprimento das obrigações as-
sumidas, de qual serão descontadas
as multas que Venham a ser aplica-
das por qualquer infração, inclusive
pelos valores dos bens patrimoniais
que possam ser desviados ou danifi-
cados. O levantamento da caução .so-
mente autorizado , será, após o térmi-
no do contrato.

Cláusula VI — Das multas
1. Nos termos do art. 136, itera
do citado Decreto-lei n.° 200-67, fica

estabelecido que, pelo inadimplemen-
to das obrigações assumidas, a "Con-
servadora" fica sujeita a uma multa
de 5 % (cinco por cento), calculados
sobre o valor mensal do contrato, além
das sanções previstas na Cláusula III,
que tratou da Transferência e da Res-
cisão.
Cláusula VII — Do preço, pagamento

e reajustamento
- 1. Pelos serviços, o "Instituto"
pagará, mensalmente à "Conservado-.
ra", correspondentemente à discrimi-
nação a. que se refere o item 1 da
Cláusula II, a importância global de
Cr$ 3.500,00 (três mil e quinhentos
cruzeiros), valor esse que ficara au-
tomaticamente alterado, no mesmo
percentual, de acordo com o novo sa-
lário-mínimo da Guanabara, que ve-
nha a • ser fixado por Ato Governa-
mental.
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TERMOS DE CONTRATO

•2. O pagamento citado será feito
até 10 (dez) dias após a entrada da
fatura, em 3-'(três) vias, referente
aos serviços executados, mediante Or-
dem Bancária, na conta-corrente
número 	  aberta pela "Comer-.
vedora", na Agência do Banco do Bra-
sil S.A. 	 , de
acordo com o,Decreto número 68.686, Nb
de 27-5-1971, e Portaria GB número
185 de 28 de maio cie 1971, do Minis-
tério da Fazenda.

Cláusula VIII — Valor contratual
e empenho

,1. O valor contratual, por estima-
tiva, deste termo é de Cr$ 49.000,00
(quarenta e nove mil cruzeiros).

2. A despesa decorrente deste
contato correrá à conta tio Elemento "
Orçamentário 3.1.3.2.-04 — Serv. de
Asseio e Hig. do Orçamento vigente,
de cujo crédito foi deduzida e empe-
nhada a importáncia de Cr$ 49.000,00
(quarenta e nove mil cruzeiros), em
favor • da "Conservadora", conforme
Empenho Estimativo :nu:vero 286 de
29-3-1972 — DAD-200.

Cláusula IX — Da Fiscalização e
Ação Executiva

1. - Para fins de direito, fica acor-
dado que os serviços ora ajustados
estarão sempre sujeitos 4, fiscaliza-
ção, quer da "Conservadora", quer
por parte da Administração do "Ins-
tituto", a qualquer hora.

	

- 2. Os prejuízos porventura causa-	 .s.
dos pela "Conservadora" ao "Insti-
tuto' pelo inadimplemento das obri

e-	
-

gaç :e assumidas serão ressarcidas,
se houver litígio, por contestação da
contratada, mediante executivo fiscal,
"ex vi" do parágrafo único do artigo
1.0 do Decreto-lei número 960, de 17
de dezembro de 1938.

Cláusula X — Do Fdro e Selo

1: .Flea eleito o Foro Federa/ de,
Estado da Guanabara, para dirimir
quaisquer dúvidas que possam decor-
rer da execução deste contrato, que
está isento de selo face ao disposto
na alínea "1" do art. 28 da Lei nú-
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mero 4.505, de 30 de novembro de
1964.

E por estarem acordes, foi lavrado
,o presente termo, para firmeza e va-
lidade do que ficou estipulado, em 5
(cinco) vias de igual teor e valor, na
presença de duas testemunhas.

Em 3 da abril de 1972. - Armando
Troia, Presidente. - Francisco José
Macuco da Fonseca, pela Conserva-
dora Mar-Fon Ltda.

Testemunhas:
Jorge Geraldo Siqueira de Morais.
Aureo Bastos de Mure.

(N.° 0022Z8B - 25-4-72 - Cr$ 148,00)

conduta e pontualidade de seu guar-
da, ficando reservado ao "Inatitut0"
o careito de solicitar a "ARI» o
afastamento, mediante troca imedia-
ta, de qualquer guarda que vier a
portar-se de maneira inconveniente
durante o período de serviço.

7. Por eventuais dana causados
pelos seus guardas, quando em ho-
rário de serviço, "AREI" assumirá
toda e -qualquer responsabilidade,
desde que, em regular processo ad-
ministrativo, fique provada a 'culpa-
bil i dade dos mesmos.

8. "AREI" obriga-se a --nanter em
sermo seu guarda devidamente uni-
formizado e armado com revólver ca-
libre e Porta dar da respectiva car-
teira de laentaiade, que concede, em
casos de naces,sailde, a pronta cola-
boração policial.

9. Toda e oualauer despesa rate-
rente a pessoal, encargos sociais tra-
balhistas. transportes uniformes, ar-
mamentos. seguros etc. correrá por
conta exclusiva de "AREI".

10. "AREI" restionderá pelo des-
vio de qualquer material do Patrimô-
nio do "Instituto" desde que prova-
da, em regular processo policial, a
salda do mesmo do prédio do "Ins-
tituto", durante a victaricia deste
-contrato, ficando estabelecido que o
"Instituto" procurará ressarcir-se das
prejuízos, mediante executivo fiscal,
ex vi do patamais único do artigo
10 (ui/amaino do Decreto-lei n° 960,
de 17.12.1938.

Cláusula III - Da Caução
1. No ato da assinatura deste ter-

mo "ARKI" poderá caucionar por
Guia a. ser extraída peita Divisão Fi-
nanceira-. em títulos ou dinheiro, con-
forme item I do artigo 119 do De-
creto-lei n° 200-67, a importância de
Cr$ i.113,00 (hum mil cento e treze
cruzeiros), que responderá por da-
nos ou extravio de bens ao "Insti-
tuto", em parte, bem como por qual-
auer multa que venha a ser aulica-
ria à contratada, ou senão retidos,
no ato do na emento da fatura, 5%
soara -a seu valor, importância que
ficara creditada na Conta do Banco
do Brasil c/caução.

Cláusula IV - Da Multa
1. Nos termos do artigo 136, item

I. do citado Decreto-lei n° 200, fica
estabelecido que, pelo inadiniplemen-
to das obrigações assumidas, "A,RICI"
fica sujeita a uma multa de 5%,
calculados sobre o valor mensal do
contrato, além das sanções previstas
abaixo, na Cláusula que versará so-
bres transferência e rescisão do termo

Cláusula V - Do Prazo
1. A vigência do presente termo é

de 1 (um) ano, a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorro-
gado, mediante aditivo a critério da
Administração do "Instituto", desde
que no futuro exercício seja mantido
o preço ora ajustado, ressalvado o
reajustamento abaixo previsto, e se
o Orçamento consignar crédito para
o fim de que trata este.

Cláusula VI - Da Trinsferênda
e da Rescisão

1. O presente contrato, por força
do principio da licitação, é !trana-
ferirei e irretratável.

2. Todavia, a critério do "Institu-
to", o presente' contrato Oder& ser
rescindido de pleno direita, sem que
caiba à "AREI" qualquer recurso,
desde que "AREI" não cumpra fiel-
mente as suas dausulas, quando, en-
tão, deverá indenizar q "Instituto"
pelo valor correspondenae ao prejuí-
zo que advir da Citada rescisão, fi-
cando também "AREI" sujeita I
sanção prevista no item III do arti-
go 136 do já mencionado Decreto-lei
no 200.

3. Ocorrida a hipótese prevista no
item 2 supra, o "Instituto" entrega-
rá à 2° (segunda) colocação na'llci-
tação o serviço objeto deste termo,

-
correndo por conta de "A.It" 'sob
as penas da Lei, qualquer deapeas
a maior que venha a ter o "Instnat-

•to", .ata o término da- vigência atlin
estaluelOOda, ficando sempre- reser-
vado ao "Instituto" ,o direito de uti-
lizar-se da faculdade prevista no re-
ferido Decreto-lei 960-38.

Cláusula VII - Do Preço, Paga-
mento ts Reajustamento

1. Pelos serviços, o "Instituto" pa-
gara, mensalmente, a "AREI" cor-
respondente à discriminação corfstan-
te do itém 2 da Cláusula II, a Im-
portância de Cr$ 1.590,00 (hum nsil
quiri/lentos e noventa cruzeiros), va-
iar esse que ficarás, autamaticamen-
te, alterado, no mesmo percentual, d.e
acordo com o novo salário-minam
da Guanabara que venha a ser fixa-
do por Ato Governamental

2. O pagamento citado seri Mito
até 10 (dez) dias após a entrada tia
fatura, em 3 (três) vias, referente
aos serviços executados, mediante
Ordem Bancaria, na conta-corrente
ne 43.716-6 - aberta por "AREI",
na Agência do Banco do Brasil S.A.
- Cinelandia, de acordo com o De-
creto n° 88.686, de 27.5.1971 e Por-
taria GB n° 185, de 28.5.1971 do
Ministério da Fazenda.

Cláusula VIII - Valor Contratual
e Empenho

1. O valor contratual, por esti-
mativa, deste termo é de Cri '22.260,00
(vinte e dois mil duzentos e sessen-
ta cruzeiros).
2.A despesa decorrente deste mal-

trato correrá à conta do Elemento
Orçamentário 3.1.3.2.-04 - Contra-
fação, locação de mão de obra pot,
empresas especializadas. do Orçamo,.-
to vigente, de cujo crédito foi dedu-
zida e empenhada, a importância de
Cr$ 13.515,00 (trez mil quinhentos e
quinze cruzeiros), em favor de....
"ARKI" ~farine empenho estima-
tivo n° 299 de 11.4.1972 - DAD-200,
relativo ao período de 15.41792 e 21.12-
de 1972.

3. Em janeiro de 1973: será em pe-
nhada a importância para responder
pela despesa aaé 15.4.1973.

Cldusula IX - Da Fiscalização.
• 1. Par afins de direito, fica acor-
dado que as serviços ora ajustados
estarão sujeitos ti mais ampla a ti
restrita Fiscalização, por parte de
"AREI" e da Administração do "Ins-
tituto", em qualquer hora do dia ou
da noite.

Cldusula X - Do Foro e Selo
• 1. Fica eleito o Foro Federal do
Estado da Guanabara para decidir
as questões que porventura se deriva-
rem da execução deste termo que es-
tá isento de selo por força da almas
"f" do Artigo 28 do Decreto-lei nú-
mero 4.50544.

E por se acharem justos e contra-
tados, para validade e firmem do que
ficou estipulado, assinam o presen
te contrato, em 5 (cinco) vias de igual
teor e valor, na presença de duas tes-
temunhas.

Em 14 de abril de 1972. - Arman-
do Trota, Presidente, - waaner-
Flamarion Tavares, p/ARKI - Ser-
viços -e Segurança Ltda.

Testemunhas: Jorge Geraldo • St-
queira de Morais. - Aureo Bastos de
Roure.
(N° 2.230-B - 25.4.72 - Cr$ 148,001

Termo de contrato que 'entre si fa-
zem o Instituto Nacional do Cine-
ma e a firma AUDIPLAN - Asses-
sores de Empresas Ltda., para a
locação de serviços de pessoal fécni-

. co, especializado, sob as condições
abaixo.

Cláusula I - Prelimbitter
1. Fundamento do contrato: Este

contrato decorre da Tomada de Pre-
ços número 9, de 1971, publicada no
Diário Oficia/ de 18 de novembro de
1971, realizada cem base no Artigo

1. O Diretor do Departamento de
Administração do "Instituto", e
acordo com as determinações do Pre-

Contrato que entre si fazem o Insti-
tuto Nacional do Cinema, Autar-
quia Federal e a firma ARKI -
Serviços e Segurança Ltda., para
prestação dos serviços que abaixo
se mencionam

Cláusula I - Preâmbulo.
1. Contratantes: Instituto Nacio-

nal do Cinema, doravante chamado
"Instituto", representado no Ato pe-
io seu Presidente, Brigadeiro- Arman-
do Tu:4a e a firma ARKI - Serviços
e Segurança Ltda., a seguir chamada
de "ARKI", representada pelo Sr.
Wagner Flamarlein Tavares.

a. Data e local: Termo lavrado e
assinado aos 14 dias do mês de abril
de 1972 (mil novecentos e setepta e
dois), no Gabinete da Presidência
do "Instituto", sito na rua Mayrink

•Veiga, n° 28 - Centro - Estado da
Guanabara.

3. Características de "AREI": --
ARKI - Serviços e Segurança Ltda.,
é firma estabelecida na rua Senador
Dantas n° 71 - 30 andar GB, é
Inscrita no .Cadastro . Geral de Con-
tribuintes do Ministério da Fazen-
da sob n° 33.834.144/01 e no F.R.R.I.
sob n° 339.712/01. apresentou a do-
cumentação exigida no artigo 131,
Itens I, II e III, do Decreto-lei nú-
mero 200, de 25.2.1967, está stukal-
sada pela Ordem de Serviço n° 65,
de 21.7.1970 a operar com vigilân-

I tes uniformizados e armados, do Mi-
nistério do Exército - 1° Região Mi-
litar e Ordem de Serviço E o° IFPS
- 019-70 da Secretaria de Seguran-
ça Pública. O representante legal de
"AREI" apresentou carteira de re-
servista, título de eleitor e o cartão
de contribuintes do Imposto de Ren-
da (CIC) n° 042.570.657.

4. Fundamento do termo: O pre-
sente contrato é lavrado com base no
Orçamento do "Instituto" e em face
do despacho do Sr. Presidente do
"Instituto" ao aprovar a licitação
realizada
"Instituto",

	 de Preços .n° 10,
de 15.12.1971. conforme consta do
Proc. INC 87-72.	 .

Cláusula II	 Do Objeto e
Responsabilidade

1. Êste termo visa à prestação de
serviços de guarda e vigilância osten-
siva por "ARICI" ao "Instituto", nas
dependências deste, sita na rua may-
rink Veiga, n° 28.

3. O serviço acima descrito deve-,
rã ser prestado por um guarda, du-
rante as 24 (vinte e quatro) horas
do dia, inclusive aos sábados e do,
mingos, ininterruptamentte.

3. O presente serviço de guarda
• vigilância fica diretamente subor-
dinado ao Diretor do Departamento

•de Administração.
4. A critério da Administração do

"Instituto"
'
 poderá ser aumentado o

número de guardas, mediante o ter-
mo aditivo ao presente contrato, e
nas mesmas condições iniciais.

8 - Obriga-se o "Instituto" a não
Utilizar o guarda designado para a
vigilância. quando em serviço, em ou-
tra atividade de 'qualquer espécie, a
tilo ser com relação àquela para a
qual foi o Mesmo destacado, salvo
dishosição exisressa em termo adi--
tivo.
4. "ARKI" respondera perante a

Administração do "Instituto" pela

127, 3.° e 5.f,a?)1!.7.° do Artigo 10
do Decreto-lei número 200, de 25 de
fevereiro de 198/, e aprovada por
despacho de 22'de-fevereiro de 1972,
do Senhor Presidente da Autarquia,
constante do Processo INC 3.186, de
1971, considerada, ainda a existência
de crédito pare, o fim desejado no
Orçamento Analítico Para o corrente
exercício.

2. Contratantes: Instituto Nacio-
nal do Cinema, doravante chamado
"Instituto", representado neste ato
pelo seu Presidente, Brigadeiro Ar-
mando Troia e a firma Auchpian -
Assessores de Empresas Ltda., a se-
guir chamada de "Locadora" repila.
sentada pelo seu Diretor, Francisco
Gerson Gomes da Silva.

3. Local e data: Lavrado e ma-
nado no Estado da Guanabara, na
"Gabinete da Presidência dó "Insti-
tuto", sito -na rua Mayrink Veiga,
número 28, segundo andar, no dia
3 de abril de 1972 anil novecentos
o setenta e dois).

4. Caracteristicizs da "Locadora":
A firma Audiplan - Assessores de•
Empresas Ltda., é firma estabelecida
em Brasília, com uma Representação
no Estado da Guanabara, funcionan-
do na. Avenida Nossa Senhora-de a
Copacabana número 1.085, sala 901, "--
registrada na repartição competente
sob a razão social de "prestadora de
serviços de assessoria de empresas",
está registrada no C.G.C. sob na-
mero 88.898 e no P.R.R.I. (Secreta-
ria de Finanças da Guanabara) sob
número 452.283.00. Seu representan-
te legal no Ato, apresentou a prova
de serviço militar, titulo eleitoral, bana
como o C.I.C. número 028.805.801:
Relativamente à "Locadora" foram
anexados os documentos exigidos nas
letras b, c, e até i do" item 3 da cláu-
sula Ir do Edital de Tomada de Pre-
CX,"	 •Cláusula II - Do Objeto

1. O presente contrato tem por
finalidade a locação e execução de
serviços de pessoal taanico especia-
lizado, para o exercício das funções
discriminadas no já referido Edital
de Tomada de Preços, publicado no
Diário Oficia/ de 16 de novembro de
1971, o qual fica fazendo parte in-
tegrante deste tenho, para todos
efeitos legais.

2. Conforme ficou estabelecido na
Ata pertinente à licitação, a aaaea.,
dora" obriga-se a encampar O pes-
soal que já vem prestando serviçOs
ao "Instituto", com os salários rala,
na data deste ) termo, aos mesmos
venham sendo pagos.	 -

3. A "Locadora" fica obrigada,
Inclusive,., a fornecer pessoa/ paaa ter
exercício nas Delegacias do Instituto.
.. Cláusula III - Do preço e

Reajustamento
1. Em decorrência de ter sido es-

tipulado na Tomada de Preços que
o salário "per capita" está vinculado
ao valor do salário-mínimo, vigente
na 'Guanabara, será admitido rea-justamento para o mesmo, indepen-
dentemente de termo aditivo, na
mesma proporção fixada por Ato Go-
veanamental, tão somente era relação
ao valor das funções nele enquadra-
das.

2. Mediante entendimento prévio
das contratantes, será admitida tam-
bém, sem levar em conta o reajusta-
mento legal acima definido, qual-
quer outra variação de valores 'leia
funções, quer: por reclassificação ou
em decorrênefa de readaptações de
pessoal, respditados o mercado pró-
prio de trabalhp e os níveis permi-
tidos no SeralasauPúblico..

Cláusula IV - Do Pessoal



!adente, irá recrutandq q pessoal es-
pecializado à Locádbra", que terá
o prazo máximo de 10 (dez) dias para
o atendimento das , refguisições.

2. Caberão ao Degpartamento de
Administração, aos Diretores ou
Chefes dos Setores do "Instituto" o
controle e a administração do pes-
soal o dos serviços por ele executa-
dos.

3. Fica o pessoal locado obrigado
ao horário de 8 (oito) horas de tra-
•alho diário, ou o que estipule r).
Consolidação das Leis do Trabalho,
Sempre em conformidade com a ca-
tegoria profissional, encete aos . ga-
bados e domingos, ressalvada uma
necessidade que possa surgir, bem
como estará sujeito a obrigações e
direitos previstos nas Leis 'Traba-
lhistas, sem que, porém, tenham qual-
quer vinculo empregaticio com o "Ins-
tituto."

4. O "Instituto" reserva-se o di-
reito de liberar qualquer elemento
locado, no interesse da qualidade do
serviço que deva_eer prestado, me-
diante comunicação, por escrito, &
"Locadora" que deverá- substitui-lo,
no prazo Máximo de 10 (dez) dias,
podendo, também, tal liberação, a
critério 'do 'Instituto", ocorrer sem
a substituição do elemento.

5. Assiste o direito, também, à
"Locadora" de demitir per livre ini-
ciativa, por razões de ordem admi-
nistrativa ou em razão de infrmgên-
Ma, perante a "Locadora", por parte
do elemento locado, dos diversos de-
veres a que está sujeito nos termos
das Leis Trabalhistas, devendo, toda-
via, no caso, fazer a "Locadora", a
substituição dele, com observância do
prazo de 10 (dez) dias.

Miada V - Do Prazo

1. Os serviços aqui contratados
iniciava-se na data da assinatura
deste termo e vigorarão por 12 (doze)
meses.

.Cláusula VI - Da Frequência e do
Pagamento

1. A Divisão do Pessoal fornece-
rá até o dia 22 (vinte e dois) de cada
mês à "Locadora" a frequência do
pessoal locado relativa ao mês ante-
rior.

2. A "Locadora" apresentará ao
Instituto" fatura, em 3 (três) .vias,
para o respectivo recebimento, con-
tendo:

a) a soma da remuneração devida
ao pessoal locado, com os valores
para cada uma das funções;

5) a despesa correspondente à apli-
cação das taxas referentes às Instl-
tuições de Previdência Social, de
obrigação do empregador;

c) a importando relativa ã Taxa
de Administração de 13% (treze por
cento). calculada tão somente sobre
o total de salários, a que se refere
o item acima, em cuja taxa já está
computado o Imposto de Serviço de
5% (cinco por cento), segundo carta
declaratória da "Locadora", de 21 de
janeiro de 1972, anexa ao Proeesso
INC 3.188, de 1971;

d) indlcaçáo, na fatura, da impor-
tenda a ser recolhida.40 Anulo de
Imposto de Serviço, a :nus obriga a
Lei número 1.185, de 19681 (Decreto
Estadual número 784,0diet1908);

ri„**
e) a importância . ,relatiVa a 5%

(cinco por cento) do valor total dosalário, os quais poderão ser retidos,
• título de caução, Se não Optar a
"Locadora' pelo recolhimento em
dinheiro ou em títulos, previamente

1) o liquido a recebes.
3. Cabe a cada Diretor de De-

partamento ou de Divisão atestar,
na fature; a prestação dos serviços.

4. Exceto quanto à primeira fa-
tura, só será liberado o pagamento
mensal à "Locadora" após haver esta
feito prova de ter satisfeito o paga-
mento do pessoal, bem como premin-
do os devidos recolhimentos, quanto a
imposto de renda na fonte, este se cou-
ber, e os decorrentes de compromis-
sos sociais e trabalhistas do pessoal
locado, bem como do imposto sobre
serviço, tudo referente ao mês an-
terior.

6: O "Instituto" obriga-se a fazer
o pagamento da fatura respectiva
até 8 (oito) dias após a apresentação
da mesma, a menos que, por erro
de cálculo ou qualquer omissão da
"Locadora", seja necessária sua re-
tificação.
e, O pagamento será realizado

peio "Instituto", mediante ordem
bancária, na conta corrente número
22.400-31-242-8, aberta' pela "Loca-
dora" na Agência do Banco do Bra-
sil S.A. - Meuá, de acordo com o
Decreto número 68.888, de 27 de' maio
de 1971 e Portaria GB número, 185,
de 28 de maio de 1971 do Ministério
da Fazenda, ou por cheque nomina-
tivo, como permite o II 2.° do Artigo
74 do Decreto-lei número 200.
1987.

C/dusula VII - Da Caução

1, O "Instituto" reterá da "Lo-
cadora"; mensalmente, no Banco do
Brasil S.A., na Conta-Caução, im-
portância colTespondente a S% (cin-
co por 'cento) sobre tão somente a
importância total dos salários, a ti-
tulo de caução, a tini de responder
pelo fiel cumprimento das obrigações
assumidas neste contrato e da qual
serão descontadas muitas que ve-
nham a ser aplicadas por qualquer
infração da "Locadora" e cujo le-
vantamento só será autorizado após
o término do contrato, podendo, to-
davia, a "Locadora" optar pela cau-
ção em títulos correspondentes ao
valor acima, mediante prévio depó-
sito a ser feito com a interveniêncla
da Divisão Financeira, como estabe-
lece o item I do Artigo 135 do De-
creto-lei número 200, de 1987.

Meseta VIII - Do Material e
Responsabilidade

1. Todo o material e equipamento
de trabalho serão fornecidos pelo
"Instituto".

2. E' da inteira responsabilidade
ta "Locadora" a indenização, por
qualquer desvio ou dano de bens
patrimoniais do "Instituto", por par-
te do pessoal a ser locado, conforme
for apurado em regular processo ad-
ministrativo, devendo tal indenização
ocorrer dentro do prazo de 10 (dez)
dias, a contar do recebimento da no-
tificação para recolhimento, sem o
que não será liberada. o pagamento
da fatura correspondente ao mis em
que ocorrer a notificação.

3. Cabe ao pessoal locado a des-
pesa de seu transporte até o "Ins-
tituto". Todavia, outras despesas de
deslocamento, em objeto de serviço,
do aludido pessoal, correrão por con-
ta do "Inatituto".

- Das Muitas
1. A "Locadora" ficará sujeita ea

sanções. previstas nos itens I, II e
III do Asso, 136 do Decreto-lei nú-
mero 200, de 1967, pelo inadirnple-
mento das obrigações assumidas nes-
te contrato.

2. Fica estabelecida, pela infla-
gencia pela "Locadora" das dispo-

deães contratuais aqui firmadas,
urro multa correspondente a 50%
(eloquente por cento) da importân-
cia correspondente à Taxa de Admi-
nistração que lhe couber, no mês era
que for aplicada a penalidade.

•
Cidusura X - Da Tranderéneta e

Rescisão
1. O presente contrato é intre.ns-

ferivel por iniciativa da "Locadora",
e irretratável, podendo, no entanto,
ser modificado, a qualquer tempo. a
critério do "Instituto", desde que
observe o prazo citado no item 2
abaixo.

2. Por motivo que a prática' econ.,
sdhar ou por insuficiência de dis-
ponibilidade financeira, o "Institu-
to" reserva-se o direito de rescindir
o presente contrato, fazendo disso,
com antecedência de 60 (sessenta)
dias, prévia comunicação à "Loca-
dora", não cabendo a esta qualquer
recurso ou indenização.

2. Caso, em determinado momen-
to, a "Locadora" recuse-se a forne-
cer a prestação de serviços aqui pre-
vistos. Isto é, fornecer o pessoal es-
pecializado que for requisitado, o
"Instituto" reserva-se o direito de
rescindir, de. imediato, o presente
termo, contratando os mesmos ser-
viços com a segunda colocada na
licitação, ficando a "Locadora" su-
jeita às penalidades previstas na
Cláusula IX, bem como, sob as penas
da lei, responsável pelo ônus da des-
pesa resultante da diferença de pre-
ços, para maior, se houver.

•Ciduse/a XI - Da Deipesa e do
Empenho

1. A despesa decorrente do pre-
sente contrato correrá à conta do
Elemento Orçamentário 3.1:3.2.04
- Contratação de locação de mão de
obra por Empresas especializadas, de
cujo crédito foi deduzida, por esti-
mativa, face aos II 2.° e 3.° do Ar-
tigo 60 da Lei número 4.320, de 1964,
e empenhada a importância de ....
04 830.000,00 (seiscentos e trinta
mil cruzeiros) conforme conhecimen-

MINISTÉRIO
DO .

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

N.° 18-
Ata da ' reunido da Comissão de Con-

corrência de Serviços e Obras
(CCSO), para recebimento e aber-
tura das propostas da Tomada de
Preços n.° 18-72, referente ao for-
necimento de tubos ,PVC rígidos,
tipo FB.4, classe 20 e adaptadores
em ferro fundido, destinados às
obras da sub-adutora e rede de dis-
tribuição de dgua da cidade de Man-

" garatiba, no Estado do Rio de Ja-
neiro, 8.° Distrito Federal de Obras
de Saneamento, conforme as exi-
gências e características constantes
do Edital e da Especificação número
18-72.
As quinze horas do fita quatorbe de

abril de mil novecentos e setenta e
dois; reuniu-se, na sede deste De-
partamento, alto ã Avenida Presiden-
te Vargas n.° 82, 7.0 andar, Estado da
Guanabara, a Comissão composta pelo
Eng. Alfredo Eduardo Robinson Al-
drldge Carmo, Presidente da COSO.
Pela Procurador Ayrton Manoel
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to de Empenho Estimativo número
288 de 3 de abril de 1972-DAD-200,
para responder pelo compromisso até
31 de dezembro, do ano corrente.
2. Aprovado o Orçamento para.

1973, a Divisão Financeira promoves
rã o Empenho que responderá pela
despesa até o término deste con-
trato, ou seja, até 31 de março de
1973.

D'Avila, pelos Engs. Carlos Luiz Bap-
tista Lopes e José Ferreira, membros
da Comissão e peio Aciministraaor
Humberto Lbpes Potyguara da Silva,
servindo de Secretário.

Declarada aberta a -sessão, o Se-
nhor Presidente comunicou aos pre-
sentes que a mesma se destinava ao
recebimento e abertura das propostas
para Tomada de Prepss ri.' 18-72, ten-
do comperecido e entregue os envelo-
pes de documentação e de proposta, os
representantes das firmas Cia. Hen-
sen Industrial e Sociedade Anónima
Tubos Brasilit, inscritas neste Depar
temente sob os números 438 e Ml, res-
pectivamente.

Estando as firmas com seus dow
cumentos de acordo com o Edital, pas-
sou-se à abertura dos ,envelopes de
propostas.

As propostas apresentadas, em res
umo foram as seguintes;

Cia. Hansen /niiestrial,	 -
'Preço total para o fornecimento:

Cr$ 192.087,00 (cento e noventa e doismil e sessenta e sete cruzeiros).
Prazo para entrega do material: 30

aias (1 mês) a partir da vigência decentrem.,
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EDITAIS E AVISOS

Cláusula XII - Do Foro e Selo
1. Fica eleito o Foro Federal do

Estado da Guanabara para decidir
as questões que porventura se •eri-
varem da presente locação, ora ajus-
tada, renunciando-se a qualquer Foro
da Exceção ou especial, estando este
termo isento de selo ex-vi do disposto
na alínea f do Artigo 28 da Lei nú-
mero 4.505, de 1984 e é lavrada ten-
do em vista a faculdade estabelecias

	

s 7.0 do Artigo 10 do já meneio- 	 -1
nado Decreto-lei número 200.

Cldusula XIII - Da Ação Executiva

1. Os prejuizos porventura cau-
sados pela "Locadora" ao "Instituto"
pelo inadimplemento das obrigações
assumidas, inclusive na situação pre-
vista no item 3 da Cláusula --‘r, serio
ressarcidos, se houver litígio, por
contestação da "Locadora", mediante
executivo fiscal, como permite o Pa-
rágrafo único do Artigo 1.0 do De-
creto-lei número 960, de 17 de de-
zembro de 1938,

E, por estarem justos e contrata.
dos firmam os contratantes, para
validade e firmeza deste termo, o
presente instrumento, em 5 (cliço)
vias- de igual valor e teor, na Ore*
sença de duas testemunhas.

Em 3 de abril de 1972. - Armando
Trota, Presidente. - Francisco Ger-
son Gomes da Silva, Diretor da
NUDIPLAN - Assessores de Empre-
sas Ltda.

Testemunhas: Jorge Geraldo 31-
Queira da Moraes. - Ary Teixeira de
Carvalho.
(N.° 2231-B - 25-4-72 - Cr$ 220,00).



CONSTITUI
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.' !

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1969

Com (adice Alfabético-Remissivo

DIVULGAÇÃO N.L 1 . 161

Preço: Cr$ 3,50

A VENDA

Na Guanabara

Seção da Vondaso Av. Rodrigues Alves,

Agència

Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Brasília

Na sede do D .1. N

iallabáa

o
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Sociedade Anóninza Tubos Erastlit

Preço total para O fornecimento.
Cr$ 199.110,00 (cento e noventa 1 nove
11111, cento e dez cruzeiros).

Prazo para entrega do material: 1
(hum) mês.

Nada mais ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrou a sessão às quin-
ze horas e trinta minutos, autorizan-
do-me, como Secretário, a lavrar a
presente Ata, que vai por mim assi-
nada e pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, quatorze - de abril
de mil novecentos e setenta e dois. —
Humberto Lopes Potuguara da Silva,
Secretário; Alfredo Eduardo Robinson
Aldridge Carmo, Presidente da CCSO;

4- Aurton Manoel D'Avila, Procurador
membro da Comissão; Carlos Luiz
Baptista Lopes, Engenheiro membro
da Comissão; .7osé Ferreira, Engenhel=
ro membro da Comissão.

N.° 29-72

Ata da reunião da Comissão de Con-
corrência de Serviços e Obras
(CCSO), para recebimento e aber-
tura das propostas da Tomada de
Preços n.° 29-72, referente a exe-
cução de serviços de dragagem de
canais na bacia do rio Mearim, nos
municipios de Ipixuna, Bacabal, Pe-
dreiras e Dom Pedro. tio Estado do
Maranhão, 3.° Distrito Federal de
Obras de Saneamento, conforme
as eriaêncirs e características cons-
tantes do Edital e da Especificação
n.° 29-72.
As quinze horas do dia treze de

abril de mil novecentos e setenta e
dois, reuniu-se, na sede deste De-
partamento, sito Ét. Avenida Presiden-
te Vargas n.° 62, 7.° andar, Estado da
Guanabara, a Comissão composta pelo
Eng. Alfredo Eduardo Robinson Al-
dridge Carmo, Presidente da CCSO,
neio Procurador, Ayrton Maneol
D'Avila, pelos Eng.s José Peralva de
Carvalho e José Ferreira, membros

da Comissão e pelo Administrador
Humberto Lopes Potyguara da Silva,
servindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Se-
nhor Presidente comunicou aos pre-
sentes que a mesma se destinava ao
recebimento e abertura das propos-
tas para Tomada de Preços n.° 29-72,
tendo comparecido e entregue os en-
velopes de documentação e de pro-
posta, os representantes das firmas
Sociedade Nordestina de Construções
Ltda. — Norcon e Construtora Eldon
Ltda., inscritas neste Departamento
sob os números 126 e 285, respectiva-
cumentos de acordo com o Edital, pas-
mente.

Estando as firmas com seus do-
sou-se abertura dos envelopes de
propostas.

As propostas apresentadas, em re-
sumo foram as seguintes:

Sociedade Nordestina de Construções
Ltda. — NORCON

Preço total dos serviços: 	
Cr$ 375.680,00 (trezentos e setenta e

cinco mil, seiscentos e oitenta cru-
zeiros).

Prazo para execução: 12 (doze) mo,
Seg.

Construtora Fidan Ltda

Preço total dos serviços 	
Cr$ 478.850,00 (quatrocentos e seteo-
ta e oito mil, oitocentos e cinqüenta
cruzeiros).

Prazo para execução: 10 (dez) me.
ses.	 -

Nada mais ocorrendo, o Senhor Pre-
sidente encerrou a sessão às quinze
horas e trinta minutos, autorizando.
me, como Secretário, a lavrar a pre-
sente Ata, que vai por mim assinada
e pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, treze de abril de mi/
novecentos e setenta e dois. — Hum-
berto Lopes Potyguara da Silva, Se-
cretário; Alfredo Eduardo Robinson
Aldridge Carmo, Presidente da CCSOp
Ayrton Manoel D'Aviia, Procurador
membro da Comissão; José Peralva
de Carvalho, Engenheiro membro da
Comissão; José Ferreira, Engenheiro.
membro da Comissão.

PREÇO DESTE EXEMPLAR — Cr$ 0,30


